
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 266, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 405/2018
AV 373/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 780, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Cultura FM de Araci 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Araci, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 4os 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atos 
que renovam autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, 
conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2. 780, de 9 üe maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária 
Cultura FM de Araci, no município de Araci - BA; e 

2 - Portaria n2. 781, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Água 
Fria e Barra, no município de Água Fria - BA. 

Brasília, 31 de julho de 2018. 



EM n!? 00392/2017 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• 

PnEill~l'!Gill OA f<ê.PUBLICA 1 
SOCf9tar\e d• O.,,.a,no 
!<il>~~i• de Aseuntos 

i>arl~m&r.tarN, ·- · 

oocut.11:torroASSINADO Elfffi~'.::..C~Mr1Hc \ 
COUfERE COM O O!'t!G'"~ 
Edmar Alvea de .!es~s °) 

1 srasrfta.lJJ.Jd.li..t:._/b /:.:: • ··-------·-- éY 
Brasília, 31 de Julho de 2017 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.01 7573/2014-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de novembro de 2014. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CU LTURA FM DE ARACI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Araci/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República. encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11icame11te por: Gilberto Kassab 



PORTARIAN° 780/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000946/1998 e nº 

. 53900.017573/2014--07, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos-, a partir de 18 de novembro de 2014, a 
autmização outorgada à ASSOCTAÇ,ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTlJRA FM DE ARACI, 
para executai:, sem direito de exclusividade, o Serviço · d~ Radiodifusão Comunitária nà 
localidade de Araci/BA. · 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

.::::::::::====:::. 

Art. 3° Esta Pmtaria entra em vigor na data de sua publicação. 

M 1ºRÉ .-rrr-uEIº'"'Dº ,._,.1. &.'.J.U · 1'-~ V 

Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEDÇOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05 /2016, às 09:33, conforme art. 3°. m, 
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . 

. - -· ·-· -- ···- •·----·-···------- ------

•

· ··-:.oo . . 
. :-;,. , ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site' 
. _ . · • http://sei.mc.gov.br /verifica.html informa,ndo o código verificador 0990492 e o código 
~~ ~~~ CRC F2DECFA5. 
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ÍfRIMEIR/,_ '(J~RETARIA J 

I 
REC~BID(;' 1:•· ,a. Sf.sre:?lê 1 

_ Em Of i D~ ~o//,(. hGras · 

Í{w.1J1 lf. :=j-6{; 
14-..;..::._~ ;__-

P o n ! o 

Aviso nº 373 - C. Civil. 

Em 31 de julho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as 

autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão 

comunitária, constantes das Portarias n~ 780 e 781, de 2016. 

Atenciosamente, 

-.;, 

~r ~) 

PR!MEiRA·SECRETARIA 
E m_Qj_/ --º-'.LI _2..Qtb 

De ordem, ao Sê:ri,:-:: Smetário-Geíal 
da Mesa, para as devidas i:,: :\• idéncias. 

~ 
Chefe de Gabine,c 1 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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ASS()(]AÇÃ() RÁDI() C01VflJNl~f ~4]~lA, 
(:U-LTlJl(A Fl\l Dl:>\R1\(:1 

itua.· .José Jfonifádo, n" 40 
(À..>tttro - Arad - .Bnliia 

CVPJ: fJ2.528.25.2l(itiOl-fJ 

Exmo.Sr Ministro de Estado das. Comunicações 

A Associação Rádio Cornunitária Cultura FM , inscdti;f no CNPJ sob o nf? 

·02.528:252,0001-13 ,com sede na cidade de Araci, Estacio da Bahia, CEP 48760-000, 

én-tídade sem fins lqcr;:itivos~ Jega!m~n.te consi:itufda e- devlda,(11,mte autorizada .conforme 

Portaria n~ 505 d~tada de 24 de agosto 2001 e . De.cr~to Legisfativ.o n!:! 1 . .021 de 2004 

publiçadÓ no Diário Oficial · da U,níão datadp d~ 18 de· novembro de 2004 ,vem 

resp·eitosamente fu presença.de V.Exa. requerer a renovação dá ouforga para execução do 

S<:!rviço de R.adiodifos~o Comunitária em àtendímento ao s-ubitem 20.3 d~ Nórrna 

1123./2011, bem <:orno, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n~ 

1f2011 ap~ovada pela Portarf,l MC n~ 462, de 14 de outubro de 2011, ·publicada no Diário 

Oficia! da União. 

José Socorro da Síiva 

CPF:060.341. 797-34 

Araci,Ba, 12 d~:S.e:\~Hnbr0 d~ 2014 •,\ 

/(tt\ Í:&tW ~-tC _ fp ) 

' ··i 
/ -j· 

SiJe ll.' w:ww. cultúnif Jiuuaci. com. br 
Ernúll - fnu:ultun((!;yalu,o.com.br 
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DGcreto Legislatívo nQ L021, _de 2004 

' ... \,, ' 
~pt'Ovd o ,,to ql./r~ .::iutori:ôl _f:!} A$SOC/\.ÇÀOfu\D10 CO.Ml!NITAf.::.1,-\CULTUAAFM DE AP.ACr a 

exe,:ut;;:r 5qNil}} d(!re.1fü11:l-ifl,.1sào éc'rr1í°.1nit:.!\ri;i !M cidade de Ari'Jtí,Estado dRl Uartía, 

,.,,,,. -<rJ "'e .. ,, ""="1"x" ,. "t··~ ,~ -,.,., .. ,·,;, r"·"~r4 ., ::ir,i·t·~1··1,, ;-,u "n<.:: rb .. ,4 ... ,.,"'"),..!.,..d"" JQ·:'1 f'.~t- } ... ..J... t l-. ,M ~7t.,,J.,,., .. H,!"V ~> i,: -.:-: ,·4 t,"-'J"- .:A-,,. V l-'-- : "' _t ;..., ~- ~l : : ::1-,. .~, i >,.:\ .. .<v ~,ç'\.r U,~'i, ~~ . ": ...... ~-, · 1 

qrn~ ,-mt.orlz-..; a A;;soc!aç'ãô Há(Hü t::mnuriit~ria Cuitun., FM de An1ci a eX~it:t~tM, sérn dirBiH: d~i 
. ' 

(-';<ciusiVic10<lt~; .s~rv\ço {l('; r,1clku:üfu~;ãc o;,munit,-liria na cidade de Amei,, i:stado dZi Bahia, 

rii:tificandc-.-.,., 6,pn:rn dG autori2<1çã,:, par·a 'lO fde,c) anos, tende 8ffl yist.a o dlspesto na L~i q•) 1 . . . . . 

. rn '.~97.. d,~ n de <iê2vmbro de 20DL 

f,:5te tnxtn nifo subsbtU o odgln~l p_ub!icado nc Diário Ofic!til da UnlJo - Se@o t d~ 
18/11/2004 

I 

Pul.,iicação: 

~ . Diário Oficftil d<1 Unílü; '. S,;;~;Jo 1 .. 13í1J/20G41 P;•ig:n;;; J (P~ü:if;c;;ição ()r~1rrnl} 

.. 

" 

Di,ir!O cta G:rni:ln:t dó·5 D0putadcs - t3.(1'1../2(JQ4, ?ág!n-<.1 493S()'(f;ubHcaçliQ (),!gimú) 

fil.:írio d{.) ~r.i.'l<~c recter1 i ~ 1 O! t l!ZG04, i'igina 36fA(j ( Putlfíc.,ção Onqinai) 

I 



L' (1 V, b 

K~ -"-

\llNlSTÚ.!UO Í.JAS tOfvHJNICAÇÔES 
Sccretmin dt Scrviç1n de Com.uni,iaçiio Ekti•óí,ica 
Coürdtmt.,~o~CernI de R.adiodffusífo Cümuníláría 

Eiip!ànadú do:;: Mídst~ríos, 8\o<i,? R, 3 ;:i ,md:1r ;70044-900 ~ 13rasHia •··· úF 
(61} 3.3 l l-6281 

Oficio nº d+j;>(,, /10 l4íCGRC/SCE-•l'v1C 
'-\ 

Brasi 11~ ·1 + de març,) de 2014. 

-Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Assodacão Rádio Comunitária Cu!türa FM de -Arnd 
Rua.los~ Bonifüciú. 40, Cemm · · · 
48.760~000 Araci - BA 

;\~sun1ü: fnformitçilo sobre Renontçiio de Outorga! Processo n". 5364CL000946/1998 . 

. 

s~nhor Repn::sent'i1Jlf~ Legal. 

'.. Em at·tnçãn à con:cspond0ndrfsoh pJou,cdló n" 53000.()084.30/201,f-40. W-l qual a 
A!t~ocfüção lHdio Comunitária Cul1Uta FM d~ Arud, cntkh:de ,auturiz.ada pam a execuçfí.o do 
Serviço ~fo Rádiodifosüo Comúnitúria na localidade de.Ará-d/ DA, solicita. informo.~Cies .acerca ' 
du renovação de oütorgn, in_fommrnos o que se segue:' · 1 

- L A outorga da Entidad.~ tem validade até 18iHi2014. 

-\l H. D~ ucordo com · ti Notmq. ri" l/20 l L -:,-,1hirern 20.2, as ·entidm_!es que-
pr.etenderem a rem,vm;ãú dever!h) <.'l)rigatorimnente: dirigir .ao Minjstéri-0 dat: Goiptmítw;ões, 
c:ntrc <' ter~eiro e o último mês lUlterior l.\O vencimento <h~s _ respcctivifs a11torizaçõc.s. 
rcquerímcn_1o i!SSinado 'por seu n:prescntarite legal, cuj{~ rrwdd,) ('Sta disponível m)_Ai1e:rn 12 da 
N(irma, bern como a dncurn1:n1tv,.-õú do subitcm ·20:3 da Nom1-a 1/2011 (nltera<lu. pela Porut6a n(' 
197, de O_lí0?/20131, dencadu abuíxn, nD or:iginnl oú erü copia uutentii:.-mla: 

a. Dedara~ão fimwdR pelo reór~semante ·kgul <lá inten:.'ssi1da, iitestando que a 
eníissora i:nçüntrn--se com :.uns instala.çõç!s e equip;uncnto:'> em conformid,ade · 
com a última rwtoriza~'ãv do \rtinisterio da.':\ ÜJ1Úunicaçôes, de.acordo coin _os 
parâmetr<.)S tecnicos pr(,-vistos na regulamentação vigente, constantçs ~1 
rcspettiva licença de füncfonmneú.to da esü1ç~o; 

Ce11idão negativa dé débüns de n~ceitas administradas pela Anatei; 

-Cór,ia de comprov,tú.tc de- instúção no Cadustro Nnc:ional de Pessoas .hi'ridirr,s 
do Mini:;t&6,J da Fnendu ·--- CN PJ vúfüh;i e atual; 



Doc1.ml<-"t1tos a1Ualizn.do.:; revelandó eventuais nltcrnçôcs ocorridas no Estatutn 
Social da interessadá, <lurunte o· período de- vigência• da outorga, ou cópia 
atualiwd·a do Estatuto. coMprme itens 82 e. 8.3 dá Norma; 

~ 0. Ata de ckit;:ão da din~toria em cxerdcío, <levidamt~11te registrada no Canúrio 
dt~ Regisfró de Pessoás Jurídicas; 

J 
J 

. . ' 
. .. \ . . . j 

Prova de qúe seus diretores são hrasileiros nmm; ou nàturatizados hit mais dt· 
dez a11os e mafores de dezoíto ,111ús ou emancipados ícúpi;i do RO ou Certidão 
de Castl.fhcnio}, d<; m:otdn com ao ~ubí!.en1 8.l, aHneü ·"e", da Nnrma n" 
O lí20 i. I. Nfío serão aceitos. Q .. .J.H.!119 .... 4~ .... <;,QIJ:lJ)J.Q.Y.{\~,µQ_ .. ili;,;;Js;; .... UJ;J.!l, a carlcfra 
nacíonnl de hahilitnçiio (CNH) e a inseriçi'ln no Cadastro de Pessoas Jutidicas 
{CPF), em atenção {is ri;;s.tdçõcs dispostas 1ws st1hítc11.i 8.4.1 e 8A2; · · 

g.' CPF <fo todos Qs lfüigenlés; e 

h. Último. relatí>rio do Con:::elho Cornunítfüio, con'stitu.ído t\os )nQldes do Hern 
21 .4.1 da Nortpn nu O l /201 ! , sobre a prqgramação vei cu fada nela cm i~sont 

. . 

_ Ui. No que se' rdcrc ú solicitação de informação sobre contl'atação de 
pi-ofissional cred<;mciado pélo Mínistérío.dm: Comunicações, informiunos qwe nào existe esse ripo 
tlc prolis..'4mHal. (\nnpre ésdarecer também que a Portaria nº f97 de 01i(J7!20!3 <lesobrígnu.as 
t•ntíd~ides .de apresentarem os documentos técnicos an!crionnt•ntc exigjdos para a remw:i.ção 
( Luido <lc Vi:;.toría e Lm1dn de .Erisr.i i n do Trans triissor). ' · 
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GERSON PEDREIRA SILVA 
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Série AC 

ESTAO(> DA SAHIA' 
PODE~ J.UDIC!ÁRIO 

NII 015709 
; 

COMAACA D E ____ ~_!._Y_.J_..,;;_ .... _7 _""_JiAi_• _, ""';Li."'''-/-'-., ______ _ 

(."\•~--~ Subdistrito ciu ____ _,.,_,.:.,.,,;::::1 ::::.' ·.:;;;.::,,.._ ________ _ 

CARTÓRIO DO .REGISTRO CIVIL OE PESSOAS NATIJRAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
Ja.7M!: Clelde Andrade Pereira 

Ql!r;;a! D~$igmu:!a ..... 

Eu,.. Rf'i Cl:-.tll :.Atai<).!.~~--...,---- __ _ 

____ ,... , Ofíc:íal de F!ag:stro Civli do 

subdistrito de ~ ... --... ea.::d:..;e"'----------______ _ 

Certifico que no livro de reg istra de Cllsomentos, sol; o n!? ·--.3.,D.?---- ---

e~irstuntc on, .rneu podet e ~art6Tiol l-!$ tis, -32.?. .............. , cor~~ta o ·termo n9 l:1: 9 ,.t6.. do C<J\>,nnento 

do Sr . :Pstd.ro ~9 .. ~~_._:le :;g.;rvg~,,,,:..._,,_~, ________ _ 

com ........ ,_ios ea~.~ .... .,;:sr-si:zm doa .ê4_-tt.i9.rs. ___________ ~ -------~-----
que passou a churr~f•$e t7c~ea.ne. Sat4toa de 0~valhc 
______________ , rea!irnôci a 2é c:t _c: __ ai_•_o _____ de 20QL perante o 

-Z~ ........ ---- -------'~·~- ----~------"'· ________ __.,___··--··--X 
________ .... ___ ._ . r.asadô$ sob o rvgirne _d='--a'-- -!"<_,_..,,...o.,...'t),_J.,_".ll...c· .. ,,..,.'"";:""0__.-""~-ª'"'"r....,b.á,ªJ,__ ____ do bens, 

O NUBENTE: 

Estado çivil __ .'.)""' c=l:...t_.e;;:;.~:c.~ :;;;;:r_,o'------------
,, 

Nai:urat d.e- .l3"' .ri tir ... "'a- 1:e..b.:La 

pro fissão ·- ... ~ai~.r.J..t!:l,..".:.-j="'-------- ---

~ Nascido em .Z.Q_Lç]~J 
X -----................ --

:k 

Residente . .... ~~ª-.Q.i.=..J,";,;:.~=· i~a.c.-__ _ 

Fíiho d.€f--' :tu.devir~ ... R~.nato tl.ft .... ~:~.;;va­

lh? ·-ª··J.:i r. e!'V ir.a I,~;r~ es d e 0.ar..Y.?-1.ht) 
XX 

A NUBENTE· 

E.stado civil 3 ol.tft:i="'.'_...!:l.__ _____ _ 

Natu ra i ê..e- if.zi~ ...... ,i.-..,,_°l':a:;a:t...,. .... 1 .. a.,_ ______ _ 

Nes~iaa em 2 -~/1,2/J, '18 3 
X . _ ........... ,--.. ·--,---., ....... , ............ ~ ........ , _____ _ 

'V ... 

Filha tl:a:- Pasc 0€.L~~AAf.3_'.;~ .. $~ntQS 

4_Joca .?e;-eira. dos .3az:"'.ics . 
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ASSOC:t~(;~~O -RÁllIO CO .. i\1lJNI'fÁ1ilA 
ClJl:flJRA F,M D.E ARA(;_I 

Rua: Jn..,.-é lJmdfâda, n<) 40 
Cemro -A.to.d -1!.ahia 

CNP J: #2.528.2.52í()f)O l ~ B 

DECLARAÇÃO 

' -J 

Declaro para os· devido~ firisr:junto ao Ministeffo das Comunicações, tc1 

A?sm:it9io Radio Comunitária CuJturn FM de Araci eocon_tra·•~e com suas instalações~ 
@eiuipamentos em conformído1de com a última autorização do M1nístêrío.1as 

Comunicações de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectíva licença ( em anexo }de funeíonarne:rrto da estação, 

1 José Socorro da Silva 

CPF:ÓS0-341, 797 ·· 34 

Ara,+Ba; 12 de setelnbro de 2014 

\ 

' Site-~ :www.cú1tur(,fm,1rocl.com.h1· 
Enu.1.il .. fmt::~4/turtlflt{t'alloo.co,n. br 

/ 

/ . 
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--~,,, UCENÇA PARA FlJ~CIONAMENTO DE ESl'~ÇÃO DE RADIODlFUSAQ..f:.QMUNtl~füf'i 
J M~RAlsm 5ÓCTAl • 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARfA CULTURA FM OE ARACI • CNPJ: 02..628.2S2!00Q1 ,13 
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P.Ol..frô- SiS'f"EMA OE CONf,Ul.TA rwrnrns or~ F!Sf 8. · (BiS Y\9'$00 2.7,.(\~ 

ANAT, 
SOMJ:)lA 

J<>:l.lif..SOCORRO DA SHVA 

<:llltt-l"f)~ft ,· 

I11ten1tivos . 

--------·--------···········•-tt•-··--------··_,.,.·,1" ........... _____ __,, 

ANATEL 
. . . / 

-\rc~;t~<:~~ :~d( ?-t1rf?11 Eh.- -!~·1 /(,; f}(~it.-'<;fc~-~ ~~., 

,d. . "' 1 • 

CERTIDAO NEGA'.'fIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA 'ANATEL 

ASSOCIAC:AO RADIO COMUNITARIA CÚL TURA FM DE AAACI 

CNPJ: 

e ertific:amos que não •coiista m, ,lt.ó esta data, pe:,dênda~: ~rri seu nome, relativ~s :b;· 
rncçiltas adrnlnlstri:ld11s pela Anatei, ressalvado o diréito (.lesta agêm:la de cobrc.r quàísciucr 
dfvld<1s de rnspnr.~abilldaó1:i ~o contr!bulnte_a<:ir\ia que vierem ·a :,;~r ~purada's. 

Esta ce;tidão n,:forc~se ~xcluslvarnente à s1ti1aç~q do c;ontrlbilihte rm ,1mb\to de.Sta 
agflnci;;, não c:on:-:htuindo; por c,msQgulnte. prov,i de ,rieicístência de débitos- inscriu~s i.>m Dívida 
Ativa d.i Uníão, ,H:!mküstrados pela Prnctir?Jdoría Geral da Fazenda Nacional.. 

Emitida i!S rn:4l :54 do di,;1 07/0~l/2014 {hora e ,'.lata de Bras!füi)_. 

Certidão expedid<1 grat,,ltarnente, 

1 
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t·-- · Associação Rádio Comunitária Cultura FM de Araci 
Fundada. em: 07/03/1998 ·· CNPJ: 02.528.252/0001-13 
Rua José Bonifácío, nº 40 ··· Ce,ntro, Cep: 48760-000 
Endereço eletrônico: www.culturafmaraci,com.br 

E8TA1TTO SOClAl, 

Telefone: 75 32662529 ~ Emaíl: culturafmaraci.diretnria@?hotmaiJ.com ~~:.:~:· ~~ ~ 
.:,. ·. ) , ''•.(7() 

_.,.',:,,. . ~ ,b,:,,;, ,i\ 
• ~ • .• J 1, . 

1-~ H!ll!l» !!vi l-'üina '1J 
: ~. _ -õ!id~; .ft 
~ J,:e ikli.-,~!l n, 11~ ,,., '"" 

' V' • - . ..,_ IJ ~ • •• '8- .Q.. 
~ C> ;.c•~~1,'f•m• ~ !.it ::=:a:v:.:.:., "" 
•, . :,,. 

~:;,-_,->, <:),-9' ' 

J - DA DEN0i)'1lNA(,'ÃO, SKDE F. FINS 

~ 'd!H "•'-~t-., ,, 

1~~t) () - /\ As:c-ociaçlio Rfi.diú Comunitária Cultura FM ck Anw-i, é um<1 associaçãi5"t Pess(ln.• 
Jurídil'.a de dire-itu privado se:n fins lucralivü~) de duraçãt:1 indr:termina<la, de c~\rákr cultural 
e sociJ.L Jc. g~stào cormuütária, compostt.1 por número ilünitadC! de n.<;sociado.:-". e constitu(da 
p(•la união de inoridore:s e n:presuit.autcs de entidades Ja comunidade atendida, p,;1ra fins 
nfío econômrcos, do tv11midpio de Arac;i_. Estado da Bahia, com. sc:de, na Rua José Bonifácio, 
n" 40, CNPJ nº 02.52í:L252!000 l-13. 

Pan'tgrnfo Únieo • /\ Associaçãi) Rádio C<)munílária Cultura FM í.k Amei, regtr-se-á pelús 
disposiçõt~ desk: e;;t.:ii:nto ,: pcl:L-:: lei.-:; vigenü::s no t,;;ni.túrio m1dúfü:Ü. 

i\:-1 ?.º- A r\.JsPcim:ãu füíiliü Cmnu:1i1:'J.ri:1 Cu!Lura l'M de Aiaci. t,;;10 p,:--r ,)bjctívo 
-XECUTAR S~RVIÇ'(> DF RAl)lOl)ll CSA<? COMlJNl 1',Á R.lA., bem 

1

como: 

- btJnefidar a comunidade {Com vis~a$ a : 
f j'\q.,. .. ...,."1.r'\.....-t,n ... :A~,4 ...... '\. .4;t .. l)'°•""\t'...,_ .... ~,.'!> i.-L1; ... ~ ,'-T .. ~tV~ ->~d"'-f" ... ~ ..... , ... n14-h,...,..i ~rc~;{i.t,,""~,l(' -~ l'i,,::ih;,,,,· .. , .. (1~!-,i<.: ,4 .. , 

) >-..>t..U '\...'l---'""-'""\'-'"'~l..t,1.,1,~ ,t \..l\l \i.,,)i,,,Pl.,f "4'- ~ .......... .te..\,> ... 1,, <.,~>,,,.,,,lei\~, "-A""' \,,ttll\~,, ... -,. ... l\,AV\)~✓¼""" ~ ,u.>.i..,,. .. ,✓6.) -H w',. ...... ,..,. ,~-

~ )' b) ~;~::~~:;:~~:~,mi:-;n,o:; à fom1a~-lio l' ínlrgraç,10 da comunidtKk, ç')Tirrnd::-indo a edu('açiin, r1 

lazer, a cultura e o convívio sociai; 
ci pr;;;star Si.:'rviços d,: utilidade púbb::a. ínkgrando--sc aos 5,;::;rvíços de defesa civil , St~rnprc 

que nec1;;ssáriu: 
d) 1.:ontribuir para o apcrfeiç'.o,nneato profissional nas ár~·,ts de at110.(iú do::; _1ornali.stas e 

radialistas, de confonnidadc com .i kgís:ação pmfi::;sizm.,1! vig~:nte; 
e) pcrmíllr a capacitoçiln dos ,:idacW.os no cxcrdcío Jo direito de e:-,_pressão da forn.u1 rnai:, 

ace:ssiveí poss(vd. 

II respeitar e atende[ aos seguínlt:s princípios: 

a) preterê:ncíu dn:c- fü1alidades e<.:k~atíva..s. artí::;tí,:as, culturais ,: ini<lrrnari1::as ,'.n, bendk:o 
do desenvolvin,enl0 g,:.nil da c~in:wrüddde: 

b) promoção das atividade~ arihl'icas e jürna.lísdcas na com1midttdi: e: m; Ínlcgrnçfü> dus 
membros d.a comunidack atendida; 
respeito aos valores .Stico:; e socini$ dn pessúJ e da familia, favor.:ccndo a intc"'radh) dos 
membros da Ci.Hntmidade atendida; · ·• · 
nfüi di:;crírninw;J<1 de rnytt, n:lígíio. S<:xn, prt:;Yerência.s t;exu:J(;;. convicçiio po!itko· 
ídeo\ógico --partidário ~: ._:únd:ção s,,çial nas n:b.çõe.s rnnnmitàr:i;;is; 

§!" (; vcdadú ú pro::;di(ísm,) de s'.lttuiqucr nnttlt'C7.a, as-:-im cmnu qualqut:r flí:;cr:,nituçfa, 
politi~.fJ, f;losófic--tt~ raci:.i!, rt~l~1-)o~·,a~. ~;exu~:d~ de gêner•:1 ou de qur1Jqucr nut!.rrcz~, ;1n ndrn!.~.sã0 
dos ussociados: 

. .. 
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Associação Rádio Comunitária Cultura FM de Araci ..-~fi~ 
Fundada etn: 07/03/1,998 - CNPJ: 02.528.252/0001~13•-eG\S\l'V' 
Rua José Bonifácio, nº 40 - Cenlro,-Cep: 48760-000 ~ . 
Endereço eletrônico: www.culturafmaraci.com.br 
Telefono: 75 32662529 - Email: culturnfmaraci.díretoría@hotmaiLcom 

~3" (hwkJaer cidadào da c.ómunídad(: beneficiada t.::-rá <lir<:Íi.o a· emídr úpiniõ..:::. .súbrc 
1, ' . ' • 

qllaísqner as::;untos abordados ua progn,rrwçtlo d_a emissora, bcrn como manifestar idéías1 

propos1~s, sngestóes, rec!arrn'H_,:i"':íes ott reivindicaçõ~s, devendo apenas observar o momento 
;u:bqnado da programa\'ãi.l par;; fo.zê-1,). rneiliant.e- pe<lido encaminhado à dirié:ç-âo responsávd. 
pthl Rádio Comunitáría . 

Arr. 3'; - Os dirigentes e associados nüo responderão. nem mesmo subsidittriarnenle, pelas 
obrígaçi:~es contraídas pela Entidade, rcssa!vmlos os ci1.so~ ~:in qu,~ os diri(_. Rl'à<:t resp.pA · rão 
por comprovada culp~1 no <kse1npenho de suas funções. __ • ~'-'.~~~ n;; J.t~;, <í.,.<ó 

. .,ilv oll . .,,°" 
/

e,'-, . • "" º 
' 

1
· ~ J.1d A.til ~lnn, ;: · · 

41 Olfo,.,, ' 0 

Ja~g I\O~iCn ~ ' "f!l ~Jll fl, 
11 - nos ASSOClAUOS ·~-_, • .,,.,,,., b, • • ;,:in, ,;, 

1 ~ ~ -
' -:, ô, .' 

Arl. ,l" Serà; admitidos como associados a;; pessoas fisícas ê jt.a{~ps~l#e~t9lhám 
prcenchldo formnhirio próprio aprovado pela Diretoria e horr_10logado em Assembléia Geral, 
com r(:sich?::ocia ou sede rn:stc Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições dc~tt Esrntuto, os quai:; poderão, a qualqu:::r momento ~ uma vez e$lando qLJíks 
tom a entid._uk, deix;;1r de füzer parte de seu quadro de ~ssc1ciado:;. 

ArL 5,i - A Ass;,cíaç:ão Riidíd Culturn FM de Amei serJ compo:;ta peia.s ~1.:'guint0s 
~ categorias de assocíado:-i: 

~ ·j_ ·7 1 . 
~ I -Fnndadore::; -· fon:mu.fa por todos ni1ucles que assínarnrn a ata de fundação. 

· U ·,· Efetivos···· frm:nada por todos aqud.es que requereram' a sua aprovação e homdúgado em 
Assemblei.1 Geral, 

. 
Art. 6'' - As contríbuiçôes dús ussociados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art F · - São díreitos e deveres dus associados: 
a) o direi ti.> dt voto ~ de concorrer às ddçõ~~s, pockndo ser voto.dos pa.ra cargo$ diretivos, . 

dç~dt:: que atendam ao disposto no §2'' do art. 23: · 
b} .ma.rfü~r sua eontdbulç.ão em dia_. conforme estipulit_do pela As::;emblfia Gcwl. 

Ari:. 8'' • Silo passfveí.s de punição k',rnporária ou de exclusão dcfínitiva do quadro social. 
b1vcndo justa .::ansa, os associados que i1i.:frrng11:ern c:ste cstatulo, desde que s1..w. tnm.sg;ressãú 
s~ja :indicada mediante requerimento dirigido a direto1'ia qut·, frrnte a proccdêncía da 
solicitação. deh~rá submeti.:1-lü à Assembléia Geral, oonvoçada especialmente para este fün. 
pnra ddíbe-ruçâo fundamentada, assegurado o amplo dircilü de defesa do associado em 
qu~slào. · 

Ili - DOS ORGAos V l)I<"', SEU FCNClONAMENTO 

1-\rt. 9" ~ Siiú mgii.os da ::\ssü.:iaç,âo RàJi(i Corn1.Íníbri,1 Cult1.1n1 Fi'vt de Araci: 
a) i\.<:st~mbléí~ C;:;rül ; 
b) Din.'torilt: 

e) cm;J&-J"itit<;<> 



Associação Rádio Comunit[iría--Cultura FM de Araci 
Fundada em: 07/03/1998 -CNPJ: 02.528.2'5210001-13 <;1"-1\\ 
Rua José Bonifácio, nº 40 - Ccmtro, Cep: 48760M000 ~G~..,1 
Endereço eletrônico: www.~ulturafmaraci.com.br 
Têléfone: 75 32662529 ..... Email: culturafmaraci.dírntoria@hotmail.com 

!-\11. 1 O ~ A Ass~mbléía Geral, órgão ni{Lxirno de dei ib.':rw":ãG da Associaçf!o Rádio 
<\mumitária (\tltura Hv1 de Araci, -será. cornpo:,t::i por seus associados, e ocorrerá 
ordinariarne:nte uma vez ao ano, sempre no primeiro trio:1<~stre, para avaliaçào e prest:-wi'ío d,;; 
cont;b da Diretoria, discussão ·e aprovaçfü:, dt' p!unos. projetos e assuntos gerais. Devcrú 
ordiHaria:rnentt\ ocorn','t a cada 2 (dois) ano(_s) para eleíção da Diretoria e do Conselho 
Comunítárío e extraordinariamente poderá ~r convocada para destírniçfto dos dirigenk:s ou 
alteração estatutária, respeitan;,.fo-se o di.sposw nos paragrafo::; s.;;guintt:s. 

§ l e • A A~ssemb!éia Geral poderá ser ronvocada cxtra.ordim1.rimnentc pda mruoría da 
diretoria, por ,um terço dos d)nselheiros ou. no mínimo, um quinto dos as;:;ociados, para 
di,-;cussão e dcdsào i:datíva ,i assuntos de ín1cn'sse geral. 

~'> ~ t\ convocaçlío ~leverá ser ft--:ita com ·antecedência mínima de oíto dias. através de edital 
ou ô(.\munícado afixado na fü::dc da As:iücii.lçilo Rádio Comunitária Cultura FM de Amei, 
bem como na sede da.':: entidades que compõem o Coosdho Comunitário ,;; com <livulgac,:fü, 
"J.fp~::,1!1"~~ A,;.1, n~.,,l,, l'Tu:-..n(h': n1H.-lrn , .. t'llrlrn~·1t1!.t1.:.· ,i~~:r;•~!~ ,IJ..,rcntt~ ..-. nt"<HY•''.-'1'Y~'!-H ... fi<'\ t1~ c::..n,;~.._.,\l'-;• rfPl.iPT\f'1A 
fl"o<.~ ......... "'fn" ... , . ._ j-'..._•~• lP,-~ .......... ~j '1~•-••••f~.#" ....... l ... Pl.l~IA..\,1\4,1 .. ..O,\.>,..O,i,.11~~1 _...,.ç.,,._-,~~ ......... ,1 .... 4"-'-b,~-~>,,,;...,..y.,_L..,_, .,_~._.,_ ~--J;~,-_.,.,._r;.,J- ... •~••~ ~,._,.._.,...,.._.,_......._.,_., 

t(m!er (bta, hor"d, local e pauta di:t reunião, 

S~ -A Aassernbh..•ia Geral de. liberará em prir.neírn. rnrn'ocaçáo com vÕtos concorde de doí:-: 
lerç·ús dos soci9s presentes aptos u votar e, em segun<la con.vocaçào, com pelo menos urn 
lerc:o dos associados anll)S a votar. · ""~,. . , ' 

§4" - A Aassernbléüt Cieral convocada parn fins el.dtorais, alie-1mção <lc bens ímóveis ou 
móveis üU extinçãô. d.a entidade, deverá ser convocacfa corn, trinta dias de antecedencin e, 
ddiberurá ·confon11i;: este esf.atulo, rndiante votü dos assüCÍ:Hfo~ cm din cmn .~uas obrigaçõt::'l 
sociaís filiados a pelo rnem1s seis meses. respeitadas a~ dísposiçües do paragrafo anteríor. 

Art. 'l l ·· 
0

A Diri::toría da Associ;:1çã.o 'Rádio Comunitúria Cultura FM de Amei, órgão 
cxecutivü e administrativo. scd composta por um Prcsident~~, um Vice- Presidente, F 
Seer~tário. 2" Secretário, 1" Tl'.soureíro, ::_e Teiwureiro, nm Diretor de Operações e um Vice .. 
Oírelor de Operaçôes, eleito::; em A8scrn.bkia Ger:1.I p:mt mn mandato dé 2 (dóis) mws, 
[)l'lmitída :t reeleição. 

* l" ;\ Dlrctüria da Associaçi.:, Rádio Comunitária Cultura FM ck: Ari1ci poderá ser 
sub::::tit.uída, parn finuiízação do mandato. no todo _011 em pane, mediarte decisão er.n 
Assernbléi;;i Geral, respeitadas as disposiçôt's disposta~; nos paragrafo;; !", 2'J, 3(> t~ 4" d() 
artigo anterior. 

. ' 
§2': • Apenas farão pane da Diri::toriu brasikiros natos ou ncn.urn!izadm: há nrnis de I O ( d~:2) 
anos ú rm:üores de 18 anos ou ern;1ncipadús, cLüas residi':nciz1s sejmn situada~ .na área da 
corntmidade Hkndida. 
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a) Adrninistrar e superint,:m1er ús trabalhos e o patrimôni.o da ,..;ntü:1.;;tde; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gernís; 
e) Representar i1 Assücia.çfü:i Rádio c;omu11ít;.íó1 Culturn Ft-1 (k Aradem atos públicos <lU 

internos; 
d) fh:al ízar todos atos net.essários fü) desenvolvimcnt.o da /\s.socía\àO Rádio Comutútárin. 

CuUma FM ck Anici~ 
C} Apresentar relatório a.nual a Assernblfü; Geral, acerca do Bal.a.nço .Patrímo.n.íal e o 

-~ Relatório de Atividades; J 
-f) '1>res1ar contas ao final de cada exercício financeíro; 
g) Desenvolver e prnm,over o intercâmbio curn a cornnnidade e entídades afins; 
ln Criar e instalar serviços e ·Jcpartameotos para à re,;1lização e desenvolvimentos das 

finalidades <lu. entidade; 
i) Firmar cüi1v.?:nio.com o poder Público Federal, .E:-stadu.a.1, l\lnnicipnl e ou ernpr·esas. para 

dívulgaçã{) do::; atos administrí:ltivos, principalmente no in::.en1ivo a prátí.ca ed1.J.CacíonaL 
cnltural e do tricio ambiente, estimulando a prei;er,:ação. a cidadania, o l,izt~r ~ o convivio 
social; 

jJ AHen!':lr, decidir sobre aquisição e constituir õnus sobre ben.-; móveis e imóve-ís mediante 
autnrízt1\·ão da Assembléia GeraL 

Ali. 13 --- Caberá a cada diretor. individualmente: 

a) Executar com zd(l e pontualidade as tarefa:: ,kco11entes do rnrgo que exerce, b~n~ 1, 
" /,õ\cZS - , 

aqudus cspontam:ameute assumid;1!>: . ~ 0 ... ~ ih o~ AI/.~'"¾ 
b) Manter postura pública computívd com as responsabilidade do cargo que ex.e:r;t~~~ L\' · .,,:, ""i · -.

1 
e) Representur a J:.nl idade cxkrnruucnte-; . / ~r. Ji;, A f" : -~\ l , ~ ~ . 

:.l' A • . d . l I ti • ~ li !lll~ 'lí<-1-•··-· :o =-'l"I. uJ :-\ssun11r o~ comprc,missos cnncernentes ao e:,enJvenilü e e -sua,.;; m~-oes. ,.. · o,icro) .... ,, '"' 
---"'"' . • • JtrJ411obJ.Ãu ~ \"i "° r,. 'k" , ,,,'l-}H,t 

. V •4<:l•h• Ai> ,;, • 91.) 
Art 14 -· Com0:re ao Presidertte: ~b •-,:·t-.,i:., ;:

1 '\ 'f/;1_ ~~ 
' _'{j: 'ct "'\ ~;,; / 

Representar a Assnciaçào Rádio Comunitária Cultura Fivl de Araci; nos aros Õfü,itl~ ,~ • 
ju,:fü:ial e .extqiudicialmcntc, Cú~)rdcM.r e pres::dir as reuniõt~S da Dírewáa\;: do Conselho 
Cum1.mitário; ássinar contratos, ajustes ou convônios d~~ interesse da assoóação, 
mov.imemar conta bancária ,:onj un!:,1 da entidade çorn os demais responsã~eis, · vow.r e 

D 
Je.semp;1t.ar 1,a, ddihcr:,nik:s du d11<::Wri<.1, dn cnnsdh) cpmuní~~u-io <.: cm Assernbléw (ieral: 
praticar tcidtlS O::i atos necess:'!ri1J:.;. à <1clrninisLraçào da cnlidade. org~rni:.rnr :'ítu; serviços e 
departamentos. , 

Art 15 • Cornpd~ ao Vic:i:>Presidentc: 

7 Parlicip,ir ativ,.miente das n,:uníôe:'i da f)íretoria. subistituindo O Presidente em rnso de seu 
impc<límento temporário ou dd'inidvt.i. 

ArL 16 .... Compete í:W 1° Secrctá1'iú: . 

Dirigir e super,'isíonar wdo.s; o:, serviços de escritório da associação, secretariar 8s reuniões 
da dfretoría, lavrar as a\:;::;, ter scib sua guarda os livrns. atas e parecerés da entidade, bc::rn 
como túd(~S os documentos rel.itivos a s;.;:c.rc:tarifl. nH-wtcndo t:m dias as correspondencius. 

--~---~· (r'' 
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,, \O .• , lt v"' , ;-.. IJ_ fl/), • ~ 
\,-1 t~1 ("'-·>1r•)·,-1·i: "--i ·10 s,-·•r··t:11·í···· "'-_~\.~ '1\ ,,1,,,- ~ 

n. , 1, ,< •~";. '" ,:.- ,d, e, !J. f 4-'<i $'' ~:t" -~ ',\' 
. , . . l . .. . . . . . - d 1 " s /, '\::- J~d Ãlll!I~,- ~'.~¾ 'r••n•~ ~ h.1rrn:1par ah vcm1emc ( a:;; reun.1.0t~s d,1 I.hn:tona, sub1~f1lurn o o · ecrct.,n ) t:n\ ci1so<ne.~eu :· •. ·ci 

• 1 · , • t · - - ':(. Jo•J! v.1•• ~•·1 , ·'11 - · • 1n1pc{ mKnto i:t:-mpúnmo ou e e1nut1vo.. ;;., ~/:/ u•_ • , •• ·11t ~ 
. . y- ' \!l,lft.» • lot .. ... . : - JJ i"") , 

. -~ ~ 
ArL !8 Compek.:w lºTesoüreiro: -:,~-&, , .,, ,,n,..:-'->./ 

,::. ~:1•1; . 

Assinar couta conjunta com o Presicknt.e, concernentes a vida fin3nceím da Assocínçiio 
Rádio Comuniwrii:t Cltlwra Fl\:l de Amei. dirigir e supavbionar os serviços da tesouraria, 
w'.rir e captar o5 ret1.1rsos advindos de patrocínio sob frmna de apoio c1.1lturaJ, doação, ..;: de 
convênio, organizm e 1narú:r em dias a esçritnraç:1.o d0 movinwnto econôrni.co, forn.nceiw da 
entídade e ler snh sua guarda lúdo o patrimôn:io da assocüição. 

Participar ativarr,.;;ntt· das fçUtJÍôts da Di.ret0ria, subistituindú o Dirt~tor de Opcrnçôc~ em 
caso de seu ímpcdimenw temporário ou definitivo. 

A~l- :22_ - O (:u,,~;.:Jhü Cütnu:: :tàrio. -.:l~i lu en~ As:-;i-:mbki.1 G!;;ral pura mandato i_t\ual ao da 
.Uin.::toria, sera Cf.l_rnposto ;wr, rh) minmm. cmcn pessoas repn::;emanLi:S de entid:ldcs d:1 
comunidade local, !:1rs corno a,;sociaçüçS dic da'.:i'-ii2, btncménras, rdigjo::;as ou d~ mura.dores. 
desde mi.e km,lrm:ntc- in.-;lltuídas. com u Pbielivn de as.,n1rm,:1nl1;1r a nrn:·•r:1rn<1Cfí1~ d:1 

' ·~·· . ., . 1 :· . ,.;.,:; . . ,, . 

Paráy.,rah) único - O Con:'ldho CHnunitário, f>erá preitdidó pdu Ptt::-idi:rik da Díit:türi:1 
Exçi;;utÍYa, qnc nomeará um rdator d~nlre os mernbrüs do Consdho Comunilário, para 
cumprir as. atribuiçfie.<J ddini.fa:, pda kgislaç;io vigente sobre o .ser.;iço de radiodifusão 
conmnitáda, devendo pçrÍ(!dic;:unentc ciaborar rclntórín resumido contendn a de'::"tríçào da 
grad~: de prugrarrwçTio, bem como sua avaliação. 

V - DAS ELFIÇOES 

Art. 23 - As chap,1s para a Direiüria Cxcc,níva ,:s121ri:io nptus, SI;" ern-rfgnes até quinze dias 
antes <l;; As:,embléra Gernt -EkitoraL por requeri"mento a Comíssão Ekimra-l, acúmpanhadu 
de uominatà cont.zndü RG. CPf e ;1~sim1iurü dus mçmbm~ candidato a Diretoria Exceutíva. 
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§ r• ~ A ComigsJo Ekitoml será composta por um Presidcuk e um R~btot: sendo designada 
· •· · l' -'i P .. : d , l .. , · ' pi.L .1 ~ , o re:o., ~n ,., 

§:~ Ú ~ed,tda a pa11icípaçào de as:mcin.doc- em mais de uma drn.pa, b~~m como o voto 
cumulativo ou por pn:icuraçi:'lo. 

VJ-DA PROGRAMAÇ\O 

Art. 24 . A progrnrn.içfü} da emissora. devná rcspéitar todos os princípios e normas 
dispostas na kgislaçilo vigente no território nw.:iomtl sohre raciiodifüsão cmminitária. 

Parágrafo Ú rúo - Se-rá vedada a trnnsferencia da outorga e- a t<..mnaçâo de redes, excetuadas 
as ,<;ituações de gm:rr'J, ca!:unid.adt: públiça, tpidcmias ç as tn:msmissfks ohrigatórfas dos 

·.e,rii5 Executivo, Judid6río e Legíslativo, defin1da<:, ~rn leis. Também será vedada a cçssjo 
ou an d'amen.to da erniss(11'a q(i St:rviçu de Hm.iíodifüsãll Cmmmitária ou de hort \:\:-\l.':le-sui 
progn1mt ção. , ~11r: Aff;[J~ª❖ 

' . ~i ~ (\\ i ' i ,, ~~ °ó 
- i:a.- 10$! A.u~:SiÍva.rum, .,, 

VJJ - HA RECEJTA E 00 PATRlMÔNlO ~ oiic+, ~ i J~i6 Kobsu. lJ. Olívúa !=l. 
. , • f.1c,.,,.i11,a , v ,;::r.a;i~ ~ 

• . • \ ,t,v ,Y ..... / 

"' "~ (} F'. · · , · l') • • ~ • ·- R -J· e · - · e· 1 ' r,rq,,,..A A • · i,:~ / t·üt. ,-.) .. _ mnrnom9 e [\ecc1ta e.a r1.:ssoc1.uçao a· 10 01mm1tarw. . u tnra ·-1\!l~'orn''él.\~. . 
será çomposto pelas çonlríbUÍ(,:ôes sociais d.cfinícfo,,:; pela Assembléia Geral. pdas tlôaçôês, . 
auxfüus e :mbv;.;.>nÇÕé:S, pelos bem móveis ou imóveis_ pdas rendas e jums de depósílo~ 

"· b,mG~:·ii?S .e apikação fin,ai'.ecirn._, pdos snldos d~ exercícios finanê(:Íros fü~t~riores 
transJcr;i.dos para a conta pntnrnnnial, por valores advmdos de converuo e sl.W.s at1vtdadcs 
~omunitárias, hem como por aqueles dccorrcotcs do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. · · · 

§ ! " .. Toda receita ou ,fospc0sa deverf-1,ser ti provada pela diretoria, respeitando os díspos-ítiv,)s 
do ati. 10 e seus pnr{tgrnfos. 

-Y §2."- A i·..eecilà da Associação Rádio Comunitária Cultura _F\,l de Ar~ci será utifrw<la, tmita e 
~ . exclusivarnen~,\ !,,u-.1 a ~imsecução de sua~~ Ermlida~es i1'.sti~t_ici;)r:ais e n~:nhum membro ~e 

,---..., seu quadro d1rel:rvo s,~ra remuncn1dt), t~ nao havera d d1stnL1tnçao de bonus ou ;;:<:t~ntua1.s 
, ·\ ~obr;1.:- da recdta entre os ;Jssaciadu5. b.ern cnmll u d1strilmiçào de lucros (sobras) '.';mtagens, J divi<lendns, ou bonifica.;ôci a qualquer dos seus associadus ou dirigentes, · . 

' 

· §;,) .. /\ prs::Súlçi!o de serviços por Súcfr,s, Díreron>.s, e membros c~o Con:,cJho Comunit.ario, 
são serviçús voluntários, nüo gen:t' vínculo t:inpregaticio. nem obrigaç(íes de !Mlurt~z.a 

1.rabrd hi:st ;oi (: p·evid(:ndáría: 

_vrn .. DA REFORMA DO ESTATlJTO r íM DISSOLUÇÃO 

deliberação da 

l'ágí1v. 6 de 7 
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ArL 2·; · A di~,:i:illlW,'.ÜU da Asso-::íaçi:io Rádio CHmmiLúri,1 Cu!tura FM de ,\rací ocmrcd1 
:'..egnmlu dedsúo di: À~;sembkL Ct:nd, t: n remant::-:cenle de seu patrimônio líquido, será 
destinado a eruídnde dE' fins niio econômicós nmgéneit defiiiida rrn. Asst~rnbléia. 

tX - OlSPOSlÇÚES Fl NAlS 

ArL 28 • Os casos omissos ncslt estatuto serão rcsol.vido,:; pela diretoria , com r,:curso a 
Assmnb!da (içraL pelo associado que se achi'u- prejudicado. 

. . 
ArL ?9 · O pre~ent~~ est.._~tuto foi aprnvaJJO na í\sgç-mbléiu Geral de 04 de agosto de 2009, 
alterando em sua tuta.li<lad-~ o cstatut<) anterior. entrnndo em vigor n~ dota de sua ins.:rição 

- . , ~ : • ·~':' l h <11-t. 
~ ~ _. '"' :."'' V- .flq4,(,• (~ - ·-· - ...... .. . -· .. - . -··- .. . ... --. -}.. .. ···-··· !~ ~ [, ft ·O ' i , ,· "'!}-'6 t 

f ., w "'"!IJ!ro\~v.i7,.mo ,.... 

;d 
'.\ ~ J.xe ~,~·;• ;·•~-~-, ·r:' ,g') 

Ç <~e,~,. i ! ,,~ ~. ., :Q.. NJ ' , , . ·11, ·•L'I> ' 'JI 

""' ' ... ,.._ .. , .... ~ ...... ~·-·· .Jo,_ .... _, __ : ... ~,Qi~ -· ... _.... \":::,"'~- ,. ' . , ,;.O.ef>~ . ... 

'·, " d1µ, •~\;11 ~/J '/J ~~-•~,.A •. •y ~ • 

•,-,,•~-•--.. ,._,r:;;Jle_.,_(32~~./.ià.~ .... , _ , ,,,_,,_u .. , _ _ , .. , - ..... _ 

.. --~7 ; (r4v'I~ 1 /.,, /4// 
~ ~~e-
~ '~ ~ l.•-Y'),"'J _· .. t"i a__., .._ ~~~ 
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............. ,..... .. ... -.... , ......... _., __ _ 
~ .. --

---·- ---------~-----
Pàgitul 7 de 7 



. ,, . .. ·, 
~ ' • .>. T ~.,.•~-~ ,. ~ • /' ,.., , .. ••• • , ' T ' ~ • I l " ~ - • • • ••: 1 ; 

;·\t~·t {h? ;-,;k~i,Ç<.io e poise J11 nova ~)tr~t<ai;·:t ~~ c·onseJn;..) ( .. ·ún1útHtar1q cttt ;\~~~~ocidç.f.h} i~n,JJU L otnu ·1tJr1a .. .• ! 
• <, • f~ 1 

r'',,j<,o,•-1 FV" [·' ,\,·fü.:; .. , n,,i.l;'l l'(Z'-i],;r,rh ·"t'· "4 dp ,.,.,lt'" ., (L, ')(';J ·.; • • . / -, ... -.t.t:-.1:<:; ,. !. \ ,_. i ! {.-,.! -lil,., ~ >;, -~· •• ..{.:,,,h-) 'v ~\ • .,, -~ cr ~,,~ ,)'"i.~ ~""-1 - .. e/ , , / 

\1,_·, ~)) ,,;·' f;,. .;, :.~,.-: ·•·\ >J'.,,-~. •1,, "::-~-'" .-L:1 J'"' -.•~ ·l-. ,...1 ~,:,, 
1
)/"j(·"" r,..1,-.~:,.. 1 --.. .:;j' ;:> 1· ',, ••- !') {'(~"-'' ~-- 17

• ,-,,,,;, "•'.'t ldll,( •.. 'i'·.l,.fU;, !.~.".) <~- n,,,;:c, ,i.<: ,!;.,.<,;o,<\) d,10 u~ "'',L). \s!'-1 .. ~ .li,,,, (n.·z~-_:.·r.J.~ ; :,:),' !Jk?··· 

1,..., .•.. ,·- ~-\ c·~--~1" ('~i !t· ··~·d-~:,, "r·,·,; .:, l"iõ;,~-~ 1-1 i'••~ - ·'; ~-; : : .-~)-· ,'/i ;_\ 1 ·1.···')·':., ... ~): .. 1,?:·.1·, ~~ .. ::~·:·.·.·i/~~~-" .,.,1,,.,:), ,1, .. , .. ,·, 1,Lo .. J .. d, ••• 1,,~ :'-. •• lt.:-,, [,.,.l,l,,, •• f,, .. ,._, os ~,s,.,.,~ 1:-t--, :, ,1., •.• '5.H.;.;,l,'i .. ,, '··:'· h) !...(,,_,hml«l;I,, 

C\,rl\\iC,.!\'Jn d,u\:";s(+nbleia Ckral para a ;:•(d,::'11) t pm;s:; ch1 nova Din:toria.;; ü111sdh:i Cormm:i;'n-i~J 

d'"' 1Z:'td1\) Cnn:wn:tàtii.1 Cttltur:i F\I de /\r:v:í. Havendo núnkru l~iht<.tl 'U ú:is!abciiú da reunífüi. fontm • . . . ....... . . ~ . . ~ . 

'l v',., .. , .• , 1 ·;-. ,1 ,, ., ,, " '" ) . ,, "' ,;o· "'.,,,:; ,..,,, .. ., ,,., .-i '"'t'"'O l)" ,.. ,. ., ·.-o ·0 p= ,,,,. 't•)· l' ", .. , .. , ., ,,, - _, • , ,.,. ,, ., 
, j.·h.C.-,;, L<S , j,Ít.'.:i,-,\_,,.,\, uç _.,_ .. ""'-· ~;,., _:-l, .. , · .(';,;;,, « _., t;f,; <.,·<Jl,.; ,, •~-;:j,,-l,, d '·''""' 1. th+,~ U,lJ.s,cl. <.-i\. 

c,mdidítt<.'•õ, ao pklh),' {ü:.ravês cb· C<Jmíss::lo t>ítora!. cGn:1pósts'i por Ana.N,ery :J;.;: Fiitirnn.C:ffv~Hw e 
1 ·---~ ,,·t : · 1,, .--\;-: .. ,:, .. n· ,, · ·•., ·-,-~;! r ~ ~ , , - :. ,', e: ... .,, 

1
;• .-.· ·. , .. , -~--, j, .... ·; ,., ._ .. , h-,:. · ·,. r::,, . : 

., ().,:: ._, ...-bt(),l º"' , , , 1 V\: 1, ,L ,. ~Í-- ú (,,,n:,_,; ,1) c~.m,hULU1(; :'-'' füJ, UehOS ,1:; S~'./,:-U. ,t::,,_ C,ú,.Á:,(,L,., .. , 1.0::. .•. .-ln,.;, 

,,' •rq,' ,.,"' ~V1,(i~,rl~~ .\li"(~:\; i'i"'I Y_)~; •~-ó,,~('\. .,_:-.,,.;.~ •,.'\ ··\·~r~ ~~~, , "-(_:~~-, ,~, ........ 1 <l ··~ r:~it,,.,...:.: .) ~\· ._-;,.: ·· <~ ·i·:1 ;,,..\. .t·l···.· .·\la,.f, -.. ''-"''"""·l ;·,,,al,vl\ u J,/"[t.,,,~,.,, l,+.l,,St.l««n,"' _,l ;\,,;~uC_l,lÇ:1O . Ü::i l c !,:'., Ç r .,1,:~,ú .• - , __ <:; ,-.;._, l, 
. ,, . : r 

~~~lianl:.. ~vn:1 ~Jova n~nheirü,.' l~(~pr~~1(."l1lttúdo -Ó c:.ltt..~e do~·i i-\rnigns de f\fiu:?~ \~1arco:i.i ~l:af~no ~te, 
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ASSOCIAÇÃO :RÁDIO COMUNl~ÁRIA 
('ilJI Tl 1RA r1\1 01'.i \RAc· ·1· ~ . ..J.. _:) ... ,·.. . -~ . .i. . ,. :· ~..i -'-l · . t. , • 

Rlw.: .José Bonif ádo, n" 4fJ 

Centra w A-rnd M B<útiu 
CNPJ: 02.528.2521000!-lJ 

'Relatório 

ExmoSr.Ministra de "Estado das Comµnkai;ões 

Os membros do Cor.i~!ho Comunitário da Assm::-iaçifo Radio Cornunítâría 

, . Cultura FM' de ft.n~éi,, vem _re!atqr a V.Exa. que a gràde de programação da estação 
. . 

continua dentro dos crítédcs ré~fmte_s peia Legislação que norteia o serviço cle 
. . ' 

Radiodifusão Comunitária~ cwnpriodo ó qué (teterr,i'lína a Lei .9.61J/.98, : 

t,, e,;taçâ6 fu1trn 110 -ar às 06 hs, .,encerrando seus traba1hm; às 22 hs,,tr~nsmitíndo 

programas d.o Mí,r,ístóri9 da Agrít:u!tura, a exemp!o tfo Prosa Run:i! produzido pela 

Embrí:'ipa• e rontos outros de interesse ci~ popul~ção, cornt, também _pwgrnmas 

v61tacl~s a fomunid~de, prestandÓ sendç.os de Utí!Ír;!a<le públíca; 

Ar-ad-õa, l.2 de set:ernb~ d.e 201.4 

Amiilndl~ Almeid?t Barreto 

Represent~nte da k.;socíaçâo clqs Fi!hos ~ Arnígos. cle Araci--'nfk...,.NUll~kr:1~\-
. ~--~------' ____ .,..... ... .... .. . . . . . . ,J . . . . 

.~ite N, www.culturaftnaracl.eom.br 
lünail -fnu:ufturà(fl?JJ!ll~oo.crnn.bt 



ASSO(:I:A(1

Â() RÁJJIO COlvlU.NlT.1\RIA 
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( ., {Pl ..... ·,·cr1> A L.,.M l) e' A. ll- A( ... ! . 
; ✓ .l.At .!. J '-· . 1: . . . J. .l~.1 . .i'-1~ ,,, JI. 

Rua: .José 1Jm1ifdâo, nª 4{} 
. Centro - .1Md - &hia 

('NP J: O 1. 5.18.151/0flf}.l-13 

" 
Marconi Magno de Carvri!ho · . 0 

~d-".'.='.:i:t:_d~s Servidoras Municipais de Ac,ci-J::J,11liJIJJ(_;JJ,.,-'1) rÂ'_i 

Antonio Olivelrn l>inheiro 
/ 

Representante do Cr,-ntro Cultural de Arac1--·- · .. ·····-·············-•••"-••••M~----·--~-­
{}ê;;;. i ~-. A:. .;'!) tS: 

. - r-'1 . 

~ s '5 ~: ~ ~ ,:2.. "'b ~. 
e ~- ~-"':" .,.,,,, ~ ~ 
~ i;;::.t~_.,..;... et--- . 

~ó ~;~. ~-11 
"':ZL> f t.-,, 
. ~ .J. 

Site - w,vw~culturafmara<;i.cam. br 
Email - fmcultu rttrit.)yllltoo.cam.bt 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO D~·INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Pro_tocolo nª: 53900.017573/2014-07 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado· foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2.. Caberá à unidade. de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a 
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito 
do SEI. 

Em 26 de novembro de 2014 
.,_ ........... _ .......... - ................. _ ..... _ .. _ .......... ' ........ -...... • .. , .................... · ................... ___ .. _ ................. · ... , .. ".................,.......... . ' ........... , ......................................... -............. -..................... .. 
r---:;;· 
[ ~~ . Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de . 
i ., lfi Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 14:14, conforme art. 3°, III, "b", das l ,M.,.ituu,?; , • 
tife~ . , Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. · · · 

":. fil ~1:.1 . 
:: A autenticidade do do_cumento pode ser conferida no site 
~ http://sei.me. gov. br / verilica.hlml informando o código verificador 0257755 e o código 

. .,: CRC 76CFB866. 
: .... ,.,,_.,.,.. 

"'"º' , ................. -,. .. •,.\••1•-•., .. - ,, ................ ., . "°'-'"''"""'P•••• .. • ....... •••••••~ .... • .. •••••••• .... •,•• ,. .. ,,., .. • , ...... ..... ... , ........................ , '" ,,,,.~ .......................... , .. ,, ,,.,,., .. ,, • ........... , .. , .. ,,,,. ,'"'"'' """ • ................. .,\ .............. ,,.,,,.,,,_,,,_ ................ ,,,,,, 

, ern1c• f! Gndastro ue lnl no<,. no fltnt:altJ rio SEI GGRC 0?57/!if, 



1 ' 

. .... , , 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA 

Ofído n~ 021 /2015 

Ref. Eleição nova Diretoria 

Exmo.Sr. Ricardo Berzzoini 

Ministro das Comunicações. 

CULTU.RA FM DE ARACI 
Rm,: Jo.-.é .Bt1,iifúc:i", 11" 40 

Centro - Arac:i ~ B{l/tja 
CNPJ: 02.528.252/0fJOJ-13 

Araci-Ba., 08 de abril de 2015 

Envio a V.Exa. documentos que comprovam a eleição da nova Diretoria dá 

Associação Râdio Comunitária Cultura FM de Araci. 

Em anexo seguem: 

1-Ata da eleição registrada em cartório, 

2-Prova de que seus diretores são brasileiros natos ( cópia de RG e CPF) 

3·•Comprovação de que seus diretores sãq maiores.. (Cópias de RG } 

4~0edmção de cada diretor a cumprir o que detenntna as Normas para o sefViço de 

Radiodffusão Comunitâria.-

5-Declaração de que seus didgentes residem na áréa de abrangência da Emiss.ora. 

6-Dedaração de que a Entidade não executa outras modaltdades de Serviço de 

Radrodifustfo. 

Presidente 
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Exmo.Sr. 

ASSO(;IAÇÃO RÁDIO COMUNil'ÁRIA 
CULT_URA ,JrM :DE AR.ACI 

Rua: José Bonifácio, n" 40 
Centro - Amei - Baltia 

CNPJ: 02.52,t252/000l~13 

Ar~cl'-Ba, 08 de abril de 2015 

DECLARAÇÃO 

Ricardo Berzoiní 

M.D. Ministro das Comunicações 

Declaro, para os devidos fins, junto ao Ministério d-as Comunicações, que a . 

Associação Rádio Comunítári'a Cultura FM de Araci, não ~ executante de qualquer 

modalidade ou de qualquer serviço de distribuição de sin.ais de televisão> bem como a 
Entldade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de aSSQci:ados, pessoas 
que; nessas oondíções~ participem de outra entidade detentora de outorga para 

, . 
execução de qualquer serviços mencionados. , · 

... 
Presidente 

5;Jte - www.culturafmarllci.co,n. b1· 
Enu1ii., fnu:ulturtl(_i!{vahtlo.cot11. br 
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&mo.Sr. 

Ricardo Berzoini 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CUI~TURA FM •l)E ARACI 

Rua: ,Jmé Honljãr..1o, ttª 40 
Centro -Araci "'Bahiil . 

-CNPJ; IJ2.518.15Jlfl(l(JJ-11 

Ar~O& de abril de 2015 

D EC LA-RAÇÃO 

Ministro das Comunicações 

Declaro, _iurttQcao Mmist~rio das Cotnt,mieáções , que todo.s os dirigentes. 
da Associação Rádi!> C<m\unitéria Cultura FM tfe~i;resid.em na área-deabrangin$ 
do sinal da Emissora, ~ é, nesta cidade-de AracL 

/"~:? ' 
~ /í ~--

Í. . .t?~~-~✓ ~/~ 
Pedro lopes de Carvalho 

Site,- wwmcúlturaf,naraci.co1&br 
é-lltail- ji11cultura(ijlyaftoq.,co1t1 .. br 



Exmo.Sr 

Ricardó Bero.line. 

~ , . , 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA 

CULTURAFM .DE-ARACI 
Rua; Jn-Jut R,mlftlci,'<', 11" 4(J 

Ce11tw - Arati-.- B,ihiá 
CNPJ: 02S28.Z52f0001~13 

_· M.D. ~das Comunicações 

.. 
D E CLA RAÇÃO 

Declaro Junto a() Mmtstê.r~ das comúru~ça.es, para os devldçs fins, q;ue ~ 
comprometo ao :ftet cumpr.lmento.das normas ~lecldas para o serviço de 
Radiodifusão de Rádio Comunitári~ · 

Sne ... www.culturafmamcico1n.br 
e-mail .. fnu:ultura@J!ahO~.com.1,r 
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Cópia autêntíca da Ata de eleição e posse da nova Direto'ría e Conselh · Comunitário 

da Associação Rádio Comunitária Cultura FM de Araci. realizada· em-
1
23 de março 

de 2015. 

Aos vinte e três dias do mês d·e março de dois _mil e quinze, às dezenove 

horas, no Centro Cultural de Arácl, reuniram-se os associados da Associação Rádio 

Comunitária Cultura FM de Aracl, para os fins descritos no Edital de Convocação, 

publicado e divulgado na Rádio Comunitária, Obedecendo as normas estatutárias 

da Entidade, para convocação da Assen1bleia Geral para eleição e posse ,da nova 

diretoria e do Cúnselho Comunitãrio· da Rádio 'Comunitária Cultura FM do Araci, 

Havendo número legal à instalação da reunião, foram declarados abertos os 
f 

trabalhos, pelo Sr. Presidente José Socorro da Silva, que de . maneira preliminar 

apresentou a prestação de contas de sua gestão, bem como apresentou uma chapa 

única de candid~tos ao pleito, através da Comissão Eleitoral. Para o Conselho 

Con,unitârfo foram mantidos os n:iesmos Conselheiros, com exceção do Sr. Antônio 

Oliveira Pinheiro, que faleceu, fícandf? . em seu lugar o Sr. José Araújo- Mota, 

representando o Centro Cultural de Araci. Foi franqueada a palavra aos presentes e 

como só havia uma chapa, ela foi aprovada por todas os presentes. Aprovada a 
· nova diretoria, que ficou assim constituída: Presidente: Pedro lopes de Carvalho; 

Vice-Presidente: Jailton Vila Nova Pinheiro: Primeiro Secretário: Pedro Juarez 

Oliveira Pinheiro; Segundo Secretário: George Luis Pinto da Silva; Primeiro 

Tesoureiro: José Socorro da Silva; Segundo Tesoureiro: Gilson Pereira Carvalho; 

Diretor de Operaçpes; Acilon_Sena de Oliveira; Vice-Diretor de óperações: Jo.sé Hílton 

de Olíveira. Todos foram aclamados eleitos e não existindo nenhuma objeção ,ou 

protestos aos nomes apresentados para um mandato de dois anos. Nada mais 

havendo a declarar f~i suspensa a presente reuniã~ para a lavratura da presente 

Ata, que vai por mim, José Socorro da Silva, assinada juntamente com os presentes. 
1 • 

Arací - BA, 23 de março de 2015. ,,, .. ~~ · 
.. e ./ ~~- . ~f , . . · G· ~.G>c.,skt,..(.;;:, a;'.,.<'~'"tf ::"-, , , .. 

J~se Socorr~ da Silva . . · · -;·,· , , ,,.~ ·, (L,LM< ( 1 ,:,vvtfr?A '!..<.) 
G1lson Pereira de Carv ho ,· . .; ~~ .. \ t1 ;~ 

0
4:J ~ f/1-:=) 

Pedro Lopes de Carvalho - · li/- - · • . ~ 

George Luis Pinto da Silv~ · · r:t ."' ?f' 1/ l . , 
Jatlton Vila Nova Pinheiro 

1
· · : ·... · ,~ s)1~ J :il.. 1.1/it>. 

José Hilton de Oliveira · , .. _, . :{1t:«1_P1 f/~N~ 
José Araújo Mota -~ ~?~ t~-; . ~' .: 
Gerson Pedreira Silva , i~~ • ~~~ ·... . .. t / // 
Ronaldo Andrade Carvalho ,..,. ... i·:~ . , ,v/4 .•· r- ;J 1 11 tA,t:.~'1/ 03J .. ! ,,,.1./ //✓-h. r 

í \ 1,,, ~l . -O v <v~/tr,z ..t ;rit;Pe;,t!' f !;· c>d 
, ✓e? -71•• c.:,r .,.,., ~ 
Y.~'.rt(.-1 /':<,t:à: { : Ji'(,3l.'i,;.t' }Çf,_;,JUt?~, 
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CARTORIO OE PESSOAS'JURIDtCAS 

. so.r Pinho 
t.~ e f:, ~:-: ;{Jtlft..CO . 
. Y~("'f;: ·,,;S[Ji:'íl!U'~ 

;.,ç,;t,;.. -ª~~~~i . ~A 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

M.n. Ministro das Comunk:ações 

CULTURA FM1ffl.<AtlffCl2°1s 
Rua: Jmré.BonÍfiíci,>, nº 40 

Centro M Araci .. Bahia 
CNPJ: 02.528.25ZIOOIJJ .. 13 

DECLARAÇÃO 

Declaro ,jllnto-ào Ministério das Coi'nunícaç&s, para'OS devidQs fins, que me 

comprometo ao fiel cumprimento das normas estabeteddas para o serviço de 
Radtodifusão d~ Rádio Comunitâria· 

f-J,,-,;1.~ ]r,..P\J-j li. n,_...-, 
Pedro Juarez Oliveira Pinheiro 

. 19 Secretário 

' 



) 

/ 

I 



Exmo.Sr 

Ricardo 8ertoin~ 

ASSO-CIA-ÇÃO RÁDIO·COMUNIT ÁRIA 
CULTURA FM DE ARACI 

Rua: Jost! Bonijãcf o, 11" 40 
Ceutro -Araci - Bahia 

CNPJ: 02.528.252/0001-13 

Araci -Ba,08 de abril de 201S 

M .O. Ministro das Camuniçações 

DECLARAÇÃO 

Dedaro ,junto ao Ministêrio qas Comunk:ações,paraos devidos fms, que me 

, comprometo ao fíeJ.cumprimento das normas estabelecidas: para o serviço de 
Radiodifusão de Rádío Comunitária 

~- f6Jtvn t/1 01J/h!\~ 
José Hitton de Oliveira 

Vtce Diretor de Operações 

e 
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Exmo.Sr 

Ricardo Berwlne 

,,. 

~ , , 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA 

CUl.1TURA FM DE ARACI 
. R11:u: J,,~·é B011ifácio, ft-1 40 

Centrq -A,aci - Bahia 
CNP J: 02.528.152/0tJfJ l-13 

1 

Arad---8a.,08 de abril de 2015 

M.D. Ministro das Comunicações 

DECLARAÇÃO 

Qeclaro ,junto ào Mlnrstério das Comunicações, para os deVidos fins, que me 
comprometo ao flel cumprimento das normas estabefeck:las para Q serviço de 
Radiodifusão de Rádio Comuriitárla 

4íg-f1'1 ~-B.. NM PWvio / j Jailton Vila NQva Pfnf\eiro 

J vtre Presidente 

Site ... www..c11.lturafmaraci.co11t.br 
e-mail - ftncultura@yaltoo.conibr 
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Exmo.Sr 

Ricardo Berzoini 

~ . , . , . 

ASSOCIAÇAO :RADIO COMUNITARIA 
CULTURA FM OE ARACI. 

Rua: José Boníflicio, 11" 4(J 
Centro - Aract - Bal,ia 

CNPJ: 02.52/J.25210001-13 

M.,D. Mínist,ro das Comunicações 

DECLARAÇÃO 

oedaro,Junto ao Mtrristédo das ~a~ para os devrdos fins, que me 

compf0:metQ ao fiel cumprlmem.o das normas estabelecidas para o serviço de 
Radlo~lfusão de Rádio como~ 

il ' , (_...°' . , Í i~/ t ,•·,[,-</\Q 

1 / () 1 1 ~{F} 1.Pi (f/41 e - - " ,:J · 
, :-<-1, . 

/ ' Adlon Sena daOOvelra 
, 

úiretorde Opera~ 

Site - www.cultuwifmaraci.com.lJr 
e-mail - fmeultura@Jwhoo.cQni.br 

''-. 
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Ricardo Benoinl 

ASSOCIAÇÃO· RÁDIO COMUNITÁRIA 
CULTOR.A FM DE.ARACI 

Ru(l: ,ftv,·é Boni/111:io, n«140 
Centro -A,raci'- Baltia 

CNPJ: 02.528,252/0001-13 

M.O. Ministro das Comunicações 

DECLARAÇÃO 

Dederà ,jt.anto ao Ministério das: comuntcaçaes, para os devidosfms, que me 

comprometo ao ftet cumprimento das normas estabelecidas pa~ o seNiço de • 
Radiodifusão de Rádio Comunitária 

' ,;, 

1-
\ -✓ - 9--· . . 1_t:?c:~-e1~ ~ _,.e✓ 

~~ocorro da Sltva . 

12 Tesoureiro 

Site·- www.culturafo.,amci.com..br 
(!-mall ... f n,cultt,ra@J,ahoo.com.·br 

/ 
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Rltqf(lo Berzoinl 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
·CULTURA FM DE ARACI 

Rua; José Bonifácio, tt" 40 
Centro • A,ad - Baltia 

ClVPJ: 02.528.25210001-13 

Atacl ~08 de abril de 2015 

M.D. Ministro das ComunicaÇôf.,s 

DECLARAÇÃO 

oeclaro , junto ao Mfntm:é(Jó das Comunitaçaes. p.ira os devidos fins, que me 
comprometo ao flet cumptime.oto das normas e~beltj!cidas para o serviço (te· · 
Radiodâfusão de Rãdlo CQrmmitária , ' 

a Setretário 

Site ... www.cuJturafmaNJCLcom.hr 
e-mail ... fmcuhura@yaliou.cmn.br 





Exmo.Sr 

N r , 

ASSOCIAÇÃO RADIO COM.U.NITARIA 
CULTURA F.M DE ARACI 

R11if: Jq$é Btih/fli<:ioj n" 40 
·. Cimtro-.4Md .. Btfltia 

CNPJ: ()~52&1$1lf)(Jt)I-J3 

Araci-Ba,08 de abril de 2015 

Ricardo Berzoiru . 

M~O. Mmistro das Comunicações 

DECLARAÇÃO 

Oeclaro ,Junto ao Ministério das Çomunicações1 para os devidos fins, que me 
comprometo ao fiel ctnnprimento das flormas estabelecidas para o se~ço de 
RadiQdifus.ão de R.idto Comunttáriá · 

.. i ' :·,, . 
'j ~.N\\.l' 1 \ \l)tQ,,,l>L{),. 

Gilson Pereira de Carvafh.o 

Site - ww:r,VJcultllrafn1araci.com.hr 
e-màü -.fnw1iltu1·a@Jlahoo.com.br 
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Ofício 022/2015 

REf-!-Solicitação 

1-tmo. Sr. 

i\SSOCli\ÇÃO RÁDIO COMU.NI11Á.RIA 
c ·ui;ruRA "FM DE ARACI 

Rua: José BmiifdcifJ,. ,," 40 
Ceutm - Araâ - /Jaltut 

ClVPJ: 01.528.152/()f)(}Jw[J 

Arad--Ba, 13 de-abril de ZOlS 

Emiliana José da Silva Filho 

M.D. iecretárfo de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

. Cornu~icações. 

expor :cumprindo o qu& detennina a Portaria 462 de 14 de outubro de 2011 no seu 
item 20.2 envlamos toda a documentação ao Ministério das Colm:.micaçõe$, para 
ren.ovação da outorga de flWiS8 EmlHma ..e até o momento não recebemos do MC 
nenhum resPQSta a respeito.Acredito qua, pelo número de Rãdios Comunitárias, que 
haja um atraso na distribuição dê outorgas.. 

Oiant& do e-xpost(). é qüé solícito do nobre Secretário alguma. informação a respeito 
do exposto. 

20.2.As entidades que pretenderem a renovação deverão 
obrigatoriamente dirigir ao,Ministério das Comunk:aç~ entre o terceiro 
e o último mk antérior ao vencimento das respectivas autorizações1 

requerimento assinado por seu representànte legal, cujo modelo· está 
disponivel no Anexo 12. desta No~ nos termos do art. 36 do Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998« 

Sem mais no momento, agradeço antecipadamente vossa 
prestimosidade. 

-~ ,. --✓ ... ~ ,,t. . ..,.··:, cr- e~, ~ 
~;6-Q~~-~ ~ ,~ ~~ .... 1. .... l José seccrm da Süva ... ,_.... . .. . 

~ - ---r~'$..t.:l' (L'G ( \111.:'.'i 
1
· \fi1'1!11 na 

,,.. 

Site - ww1t~culturafmt.1nu:leom.br 
e-rnail - fmc11llltra@pflhoo.co11t.br 

o 
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.ó 

Processo n!!.: 53900.017573/2014 

Loçalidade: ARACI/BA 

Em análise dos autos, notou--se que ele cqnta com os següintes documentos, naquilo que­

int_eressa à renovação:_ 

• • ' 1 

1. Declaração atestando que a emissora se. encontra com as instalações em conformi~ade 

com a última autorizaçãô do-MC: f.14 

2. -.Certidão negativa ANATEL: f 16 

3: . CNPJ: f.17 
t ' 

4. Estatuto: .f. 18-24 

5. Ata de eleição: 06, documento SEI~º· 0,490504 

6. R~ latórl~ Conselho Cémunitá'i\10.: PENQENJE .tf. 27v28: e~se" documentli'l "nãõ se fàz 
acompanhar da grad.e; ele progré!mé!ção; iguél,lment~, !:> r-el9t ó rJcY não,, fa,z a análise se a 

programaç_~o da,~misso r-a cumpre com a sua f in91idade) 

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade: 

- Presidente Pedro Lopes de C~rvalho: 05, documento S'EI n!!.:0490504 

- Vice-Presidente Jailton Vila Nova Pinheiro: 16, documento SEI nº. 0490504 

' 1 
~ Primeiro Secretário Pedro Juarez Oliveira Pinheiro: 12, documento SEI nº. 0490504 

- Segundo Secretário George Luis Pinto ~a Silva: 22, documento SEI n!!. 0490504 

- Primeiro Tesoureiro José Socorro da Silva: 20, dóc~mento SEI n!!._0490504 

~ Segundo Tesoureiro Gilson Pereira Carvalho: 24, docu·mento.SEI "º· 0490504 

. ' 
• Diretor de Operações Acilon Sena de Oliveira: 18, documento SEI nº~ 0490504_ 

- Vi~e-Diretor;de Operações José Hilton de Oliveira, 14, documento SEI nº. 0490504 

8. CPF 

- ·Presidente Pe~ro-Lopes de Carvalho: 05, documento SEI n.º• __ 0490504 · 

' . 

- Vice.-Presidente Jailton Vila Nova Pinheiro: 16, documento SEI 11º. 0490504 

- Primeiro Secretário Pedro Juarez Oliveira p;nheiro: 12 

• Segundo Secretário George Luid Pinto da Silva: 2_2, docl,lmento SEI nº. 0490504 

Re!atórío de An<'ilise (0684H5:?,) 

1, 



, 

- Primeiro Tesoureiro José Socorro da Silva: 20, documento SEI nº. 0490504 

- Segundo Tesoureiro Gilson Pereira Carvalho: 24, documento SEI n!!. 0490504 

- Diretor de Operações Acilon Sena de Oliveira: 18, documento SEI nº. 0490504 

- Vice-Diretor de Operações José Hiltoi;i de Oliveira: 14, documento SEI nº. 0490504 

9. Características do Estatuto: 

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 12 

- endereço completo da sede da entidade: art.1º 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: art. 2º 

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectiva~ atribuições: art. 11 

- cargo ao qual caberá a representação: art. 14 

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 

admitida uma recondução: art. 11 

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas no,; arte;. sq P fi7. ílo C::óoigo Civil: ~rt- 10 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n!! 10.406, de 10 de janeiro 

de 2ooi., que institui o Código Civil: art. 10, §42 

- Conselho Comunitário: art. 22 

- critérios p.ira ingresso e exclusão dos associados: art. 42, 8º 

- ingresso gratuito como associado: art. 42 

- direi to de voz, voto e· ser vota do: art. 72 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: art. 72 

- direitos e deveres dos associados: art. 72 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art.25 

- proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 25, §2º 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: art. 10 

***OBSERVAÇÃO: 

~:i_::1 5JlJÚU ú1 /573 2U 14 0/ / PCl 60 



- O Vice-Presi~~nt~ partítlpeu de órgã<> d,e dlre~ão,,de part,itfo, polítice (Dero0cratas - DEM) 

entre 081/02/2008 a'b8/02/2©11:. 

*** CONCLUSÃO: 

- O processo não_ está completa~ente instru(do, vez que o relatório do Conselho Comunitário 

não se encontra conforme o que determina a Norma 1/2011. 

- Feita pesquisa de vínculo, observou-se o que foi <;)notado no tópico anteriot, _o que pode 

configurarviolàção do art. 11 da Lei nº. 9.612/1998. 

. ' 

SEl 53900.0 !7:373/?014-07 ! D9- 6·! 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAN° 19262/2015/SEI-MC 

Proce~so nº: 53900.017573/2014-07 
Assunto: Constatação de pendências. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
I. Trata-se de requerimento da Associação Rádio Comunitária Cultura 
FM de Araci para renovação da auforização de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Araci/BA. 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a 
existência de pendências, conforme descrição a seguir: 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, 
caracteriza hipótese de indeferimento. 

Dispositivo 

Norma n°. Subitem 20;3, 

1/2011 alínea "h" 

f 

Descricão 

Último relatório do Conselho 
Comunitário 

Análise 

- ... 1 .... +..< ... ; .... 1.c;.1aw1..1u ,....----1'--UUll~t::llJ.U 

Comunitário enviado (tls. 27-28) 

não se faz acompanha_r da grade de 

programação e, igualmente, não faz 

a análise se a programação da 

emissora , cumpre com a sua 

finalidade, conforme o exige o 

subi tem 21.4.1. 

'Observação 1: o documento em 
questão deverá ser um resumo 

contendo a descrição da grade de 
programaçào, bem como a 

avaliação do Conselho a respeito da 

mesma, considerando as finalidades· 
legais (art. 3", Lei nº. 9.612/1998) do 

Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ,-

Observação 2: Os dirigentes <la 

entidade interessada não podem ser 

membros do Conselho Comunitário 

e, portanto, não podem assinar o 
relalório ora solicitado. 

Observa~o 3: O relatório do 

Conselho Comunitário deverá estar 
acompanhado da grade . de 

programação completa de todos os 
dias da semana. 

A partir da análise do processo 

foram feitas pesquisas que levaram 

aos seguintes fatos: 

1 - O Vice-Presidente (Sr. J ailton Vila 

Nova Pinheiro) foi membro de 

órgão d~ direção de partido político 

f't 1 !J...,9 1.01/• f ,2U1'1 07 t I q ll:.! 



.,, 

' 

9.612/98 
Artigo 11 Vínculos de subordinação 

(Democratas DEM) entre 

08/02/Z0OBe 0ll/02/2011). · 

O elemento acima 
,/ 

apontado pode configurar, ao 

menos em tese, vínculo político. Em 

virtude diss~, é preciso que a 

entidade preste os . devidos 

esclarecime1itos, em especial se o Sr. 

~ailton era dirigente á época.Assim, 

a entidade deverá enviar ata de 
elei~o da Diretoria que estava em 
exercício entre 2008 e 2011. 

' 

·coNCLUSÃO 

3. . Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste 
. sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimehtos éntendidos 

como pertinentes. 
4.. Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebiment_o desta Noti:i,. Técnica 
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou 
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga 
será indeferido. 

À consideração superior. 

··--.............. -.. --............. ~ ...... ·-•· ·-~···-· .. -----.......... ____ ... .............................................. , ....... ,, ........ ............... -., ......................... _ .......................... _ .................... . 

·. Documento assinado eleu-onicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível 
;m.htn l;t·-@ Super.ior, ~m 26/08/2015, às 11:21, conforme art. 3°, III, "b", das Porta~ias MC nº 
~Ut'ti,:3: 89/2014 e MCTICn° 34/2016. . . , 

··•-~·••-···· ··-·---··----·· ........ ··- .......... .. 1 ...... __ ~ .•••••••• ,, ,1 , ,, . ... , ......... , .... _ ___, •••• .,,.. ........... --•. ,j,,_---.. , . . _ ....................... - .. , ....... -, ............. _ .. ,.•,·- .. ~· .. · .................... - ... , . .................. , .. ,. ... _ ,_,,..,., .. 

. . Documento assinado eletronicamente.por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
*

1 
;r~ma@ Coordenador:-Geral de Radiodifusão Cómunit4i"ia, em 27/08/2015, às 14:27, 

e~J~ ... ' ~onforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. · 
,------· .. - ··•····-'~--------------

.. , .. , ... -... ··-··-...................... ,_. ______ .......... _ ................ ___ ....... ______ ............ _ .................................. _ ... ,. ............... , ................ -.. -................. -................... . 

Minutas e Anexos \ 

1 - Certidão eleitoral ,(0684962) . 

:-~1:1 5,ir)(Jll U 17!,7':l. 2U lt1 (17 / pq. t,.~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitátia 

EspJanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF . 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício nº 27838/2015/SEI-MC 

,.Brasília, 26 de agosto de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
PEDRO LOPES.DE CARVALHO , 
Representante Legal da Associação Rádio Comurütárla Cultura FM de Araci 
Rua-José Bonifácio, n°. 40, Centro 
48. 760-000 / Araci..:. BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53900.017573/2014-07. 

Senhor{a) Representante Legal, 

l. Cumprimenta..--ido-o{a) cordialiuente, refiro-me ao processo em 
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 19262/2015/SEI-MC, desta 
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, 
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste 
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.' 

Ate~ciosamente, 
,-.~...,..••~•,r'r! : 

1 .tr. Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
1i ~ · Coordenador-Geral de Radiodifusão Comtinitária, em 27/08/2015, às 14:28, f !f.Í.lt~,U!t!'<l l.:!.J 

(ll4n1íii1'<,3 conforme art. 3°, III, "b", das Portarias Menu 89/2014 e MCTICn° 34/2016. 

'""1-•1•••• ................. - .......... •••-••••••• .. •- ••-u-.. , .. ,., ............. ,,.,,, ___ , ............... ,_ ............... ,_,.,.,_.,,,.,, , -'I- •••-•1••-••-----'---,., .. ;,,,,,,,,.,,, .................. 1 ................. ,,,.,,,, ....... . 

l 1 •~ U O 1 .,/;j ' l) 14 l) I • íl<I b4 



26/08/2015 Certidao SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifi~o que, de acordo com os assentamentos da. Justiça Eleitoral, o(a) .Senhor(a) 
Jailton Vila Nova Pinheiro (Título Eleitoral: ) foi MEMBRO EFETIVO DO 
DIR_ETÓRIO (exercício 08/02/2008 a 08/02/2011) -do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: 

Orgão Partidário: 

DEM - 25 DEMOCRATAS 
Diretório 

Abrangência: MUNICIPAL- ARACI/BA , 
Vigência: Início:· 08/02/2008 Final: 08/02/2011 
Código: · 8KNJ.X/IR.I7KL.IK$l. 

. . 
Certidão emitida às: 26/08/2015 10:10:29 

., 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior. Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certídao. 

• As informações constantes desta certjdão retratam o conteúdÔ dos , 
asSentamentOs da lu$tiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o q·ue não --. 
impede a ocorrênçia de alterações futuras nestas informações • 

. ' . 
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do ·TsE e os 
de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 

I • 

' . 

\ 

http:/twww .tse.jus.br/sadJudSGIP/membr?ComposicaoAcllon.do?aclion=4&Iribunal=ba&sqComposic_ao=595&abrangencia=M U N ICIPAL&dominio=BJ&s... 111 
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Ot nº 27838/2015/SEI-.MC, 26 de agçsto de 20 i 5 
53900.017573/2014-07 
PEDRO LOPES- DE CARVALHO 
Assôciaçã{;) Rá~io Comunitária Cu!n;ra FM de Arnd 
Rua José Bon!fádo, nº. 40, Ce11tro 
48.-769~000 Araeí - B,:i._ 
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j-; ') r ✓- L-:_1~" Jr'?/ ~, /~-/}' 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

CULTURA FM DE ARA.CI 
R~: JlJSé.Rnni/dc//>, 11,"- 40 

ômtr<J -Ar'1cl .. Bttltill. 
CNPJ: fJ2.S1ftl$2/l)(JOJ ... J3 

AracH,a,09 dê outubro de 2015 

Refil,P,endência em Processo 

flmo,Sr. Sarnir Amando Granja Nobre Maiil 

M.D. Coordenador-GeraJ de Radiodifusão Comunitária·· 

Apra·z.me virá préseriçá de V. As,, em atendimento da-pendência 
' ' 

solicitadas no Processo ne 53900.017573/2014, g~r;mdo uma Not'a Técnica nº 

19262/2015/SEI-MC. 

;~egue em anexo as e:xígências solicitadas na Nota Téçnjca 

l·R_elatório resumido do Conselho OJmunítário da grade de programação da Emissora. 

2•Documentos que comprovam que o s:r. JaíltonVila Nova Pinheiro, foi de·sfiliado de 
partido politíc.o DEM,ern 16/11/2006. , 

3#Cópia das Atas solJcit_adas entre 2008 a 201.1.(seguem cópias das Atas de 2007 ,2009 
· e 2011) 

Pedro lopes de úirvalho 

Presidente 

Site - www.'Culh,rqf,t,umci.c0111.br 
e-mtdl - fnzculturu.~alu:Ji>~com./Jr 
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A.SSOCIA.ÇÃO RÁDl:O COM-UNil~ÁRIA 
CULTURA FM: DE ARACI 

Rua: .losé Bonif tk"io, n.-; 40 
Centro w Ar«ci- .Ba/r;ia 

CJ:tlPJ: 01.52&252/IJ(l(Jfwfj 

Relatório do Conselho Comunitário da Associação Rádio Comunitária 

Cultura FM de Arací 

O Conselho Comunitário através de seus membros, acompanha e analisa a 

· prpgramação da Radio Comunitária Frn de Arací, con5idernndo positivas as finalidades 

legais, norteados pelo art.39 da Leí 9.612/98 nos itens 1,11,lll,IV,e V. 

Segue em anexo as grades de programação dos. seguíntes dias, , 

Segunda a sexta feíra------Sábado -·-·--Domingo . , 

. ,f'r 

-· · ri ~- · _ \\\'.(n'\f.icl.v- e~~ 
Amandia Almeida Barreto---,---- int(J,~ u..---v •.., • 

. \. __ , 

Representando a Assocíação dos Amígos e Filhos de Araci 

- .«L 
• Naiane Vila Nova Pinheíro-P..t~ne; 

Representando o Clube dos Amigos de Arad 

- d h --,-- ) 1 !_., '.,,;.ü. ,i_ ~f'/v'1,; Marconi 1\/lágno e Carva! o-/ - "-1.<)u~ ·t / :& -~ 
Representando do Sindicato dos S1.?rvidores Munlcif:tais de Araci 

Edíneí de Ol!veíra--------&J~: d/.P 

mento das Associações (CDA) 

José Araujo Mota••·-----· 

Site - www.cultllrafinaraci.com.br 
e~mail - fmcult1tra{jfJ'ahoo.eo111.br 

' 



ASSOCIAÇ-ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CULTURA FM-DE ARACI 

Roo: Jos.f &nifácie~ nº_ 4fJ 
Cenito .,;,)lrâel • llttlda 

CNPJ: fJ-2.528.J51lllf)8J .. J3 

GRADE DA :PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO 

COMUNITÁRIA CULTURA FM DE A_RACI 

De segunda feira a-sexta feira 

06 hs_, às 07 hs•H•H•-Orvalho Sertanejo -

07 hs; às 09 hs-~------,,Patrulha da Cidade 

09 hs. às 11 hs.-~------Manhã de sucesso local 

11 hs. i¼s 12 hs,-~---··"-••F,reque-nda máxima . . 
12 hs.às 13 hs.-•-·:----Horárío cêdido á Igreja EvangéHca (várias: ,uma por dia) 

' 

13 hs. às 14 hs.---·~---Resen.ha e&portí\Ja 

14 hs. ,às 16 hs-----,..;,•Tàrde·livre (p?rtidpação de entidàdes) 

16 hs. às 18'hs-~------Conexão direta 

18 hs. às 19 hs.----------Brega legal 

19 hs:às 20 hs,---------Vo2 do Brasil 

20 hs, às 22 hs.--·--j "·ogr~ma alternativo ( encerramento dos tràbalhos) 

Presídente 

Site .. www .. cultu1·afmaraei.co11z..br 
e-maif-:- flnc1tltura@J!11l,oo. COlfl.b'f 
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' ,.... ,. . ., 
ASSOCIAÇA.O RADIO COMUNlTARIA 

CULTURA FM IJE. ARACI 
Rua: José Bonifácio, n11 40 

Qniro .. Araci .. Bahia 
-ClVl'J: fJ1.528.2'51/00fJl .. J3 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA F,tAnio COMUNITÁRIA CULTURA 

FM DEARACI 

Sábado 

06 hs. às 07- hs.-~----·--Abríndo o Baú Musical 

11 hs. às 12 hs.--------Cangalha Cuttural 

12 hs·, ás l3 hs.------·--Horário ced(do à igr.eia evangé!lca 

16 hs. às 18 hs.---------Sál)ar;lo show. 

19 hs.---------~--.. ----~-Encerrarnento dos.trabalhos 

Presidente 

Site -. www.c,uftu1·9fmaraci.com.br 
, e-mail- ftn,!u/turll@J,alioo.com~/Jr 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CllLTURA:FM DE ilACI 

Rua: JDté Brmiflkin, nª 40 _ 
Centrb ~ AtllCI - Bdltià 

C,NPJ: IJ2.5Z8.2511ÓODI-1S 

GRADE DE PROGRAMAÇAO DA RÁDIO COMUNlTÁRIA CULTURA 

FM Dr ARACI 

DOMINGO 

OS HS, ás 07 H5.-0 ----- A Hora do Vaque\ro 

07 hs, ás 08 hs,-------~Clube do Rei RC 

08 hs. ás 09 hs.-------MPB 
. ' 

09 hs, ás 11 h~.----·,.·-Tr1-1n~mlss~o da Santa Míssa (ígreja católica) 

14 hs. ás 15 hs.---------Programa Alternativo 

;J.5 hs. às 17 hs.--------Transmissão de esporte (campeonato e etc aç, vivo) 

17 hs. às 18 hs.--,------- A Resenha final 

Presidente 

Site - www .. clllturafataraci.co~br 
e-11tRi? ... ft11c11ltr1ra@Jrahoo.c.om./Jr 

, 
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Hustrissimo Senhor Presiderite da Associação Rádio Comunítária Cultura FM de Arací, Estado da 

S-a!lía, 

JAILTON VILA NOVA PINHEIRO, brasileiro, maior, casado, funcíonário público, portador do RG 

nº, 02279224-41 e CPF/MF nº. 374,81-9.165-00, -residente e domicí!iado à Rua Joaquim Pinheíro, 

nº, 495, Cent~o. Cídade- de Araci - Bahla, inconformado com a NOTA TÉCNICA . Nº. 

19262/2015/SEl~MC, apresentada pelo Ministério das Comunicações,: através da Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica e Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária, vem 

através da presente, expor os escfarecimentos a 'seguir: 

DOS FATOS: 

O Minístérío das Comunicações apresentou NOTA TÉCNICA em epígrafe. informando qt1e 

o Subscritor da presente foi· Menibro de órgão de direção de partido político (Democratas -- DEM) 

e procede a -juntada de certidão eletrônica forne<?ída pela Jusfo;:a E!eltoral noticíando que o mE_!smo 

for MEMBRO EFETIVO DO DIRETÓRIO do DEMOCRÀTAS, cujo exercicio foi desenvolvido entre 

o período de 08/02/2008 a 08/02í2011 ). 

O Subscritor da presente petíção faz parte dos quadros 'da Associação Rádio Comunitária 

Cultura FM de Araci desde a sua fundaç_ão. sendo atualmente a Vice-Presídente da entidade, da 

qual se orgulha pelos relevantes serviços prestados à Comunidade_ Arac_iense há mais de uma 

década, 

Ocorre que, a lnforrnação apresentada na certidão da ~usti,ça Eleitoral se trata de urn 

equivoco cometído pelos responsáveis pelo Diret_ório do Município de Araci - Bahia, do Partido 

DEMOCRATAS à época, por ter inserido eletronicamente o nome do Subscritor da presente como 

Membro Efetivo do Diretório Municipal do DEM, supostamente com base em dados antigos, 

sítuação esta que se encontra IN~TIVA, conforme se faz prova a Certidão fornecida pelo Cartório 

da 123ª. Zona Eleitora! dq Município de Arací - Bahia. 

Vale ressaltar que. essa condição de MEMBRO EFETIVO do 0EMOCRÂ TAS é 

desconhecida até a presente dala para o Subscritor da presente, pois desde ~ --nr·~ 

~/\J,iAl,J 
\,.,j/ ~ 

,> 



novembro do ano de 20Q6. data em Que se desfilou da antíga Sigla Partidária - PFL (Partido da 

Frente liberal), hoje OEMOCRÂTAS, não maís participou de eventos partidários. tais como, 

convenções ou outros atos similares para registro de candídatura a qualquer cargo público, fato 

esse público e <!e conhecimento de toda a comunidade do Município de Araci ~ BA 

Desta forma, para fundamenfar a informação acima apresentada. s~uem cópias anexas 

do req_ueriinento de desfilíação encaminhado à Presidência da Comissão Executiva do PFL -

Diretório ·.do Munidpio de Arací - Báhia, bem como do relatório da consulta da registro de filiação, 

informando os _eventos de desfíliação e cancel<imento do nome _do Subscritor_ da pr-es-e~te na 

condição de "desfíliado'" e "cancelado". 

Contudo, ratificandp o que fora dito acima. ocorreu um equívoco pela Direção do Diretório 

Municipal. ao prestar informação à Justiça Eleitoral, inserindo no dia 03/09/2007 o seu nome na 

·11sta de filiados. na condição de Membro Efetivo do DEMOCRÁTAS, de maneira eletrônica. via 

internet, supostamente com base em Hstas de filiados antigas, sem observar os requerimentos de 

desfllíação partidária, éaracterízando assim, consequente erro de tHgítaç.ão, o que foi percabído 

pelo Subscritor da· presenté nesta data, a partir das informações prestadas pela NOTA TÉCNICA 

Nº. 19262/2015/SEI-MC. e docurnl3ntos solicitados e devidamente apresentados pelo ·cartório da 

123ª. Zona Elei.toral do Municípío de Arací - Bahia, não vislumbrando por nenhuma realj:zação de 

documento ou assinatura de próprio punha em ficha dê filiação p~rtídâiia ou convenção para 

formalízar tal procedimento. 

DOPEDlOO: 

Ex posítis, requer a desconsideração da informação prestada na NOTA TÉCNICA Nº. 

1926212015/SEI-MC. apresentada pelo Ministério das Comunicações, cuja informação 

apresentad~ pelo Diretórío do ,PARTIDO - DEMOCRATAS do Município de Arad - Bahia, 

considera equivocada, uma vez que não participa na condição de Membro Efetivo de 

nenhuma sigla partidârta, conform~ se faz prova a farta documentação acostada, 

requerendo ainda, sejam, a presente e documentos que a instruem, encaminhados à Secretaria 

" de Serviços de Comunicação Eletrônica e Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária 

çiaquele conceituado Ministérío, para os devidos fins. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justíi;a ·e!eltor()t o seguinte órgão 
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Certidão SGIPWEB 

Código dé V~lidação: 
Cértldão ~mitida em: 

QX$:-i.KF$9.HD~T.J+IJ: 
02-/ 10/201510:42:33 

Page 3 of 3 

· • Est'a certldãô é gratuita e ·disp~nsa ass,lnatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada · 
no Mdereço; http://www. tse.jus. br/,p,art;ldos/part:idós-politlcosJvalidar-certldao. 

• As lnform,ações ·censtan~s desta certidão ret~atam o conteúdo dos assentamentos da 
Justiça ·Eleitoral nt1 data e hora de sua emlssã.o. 

• Os dados pattldá'rió~ ~e ~brangêncla nacional são anotados no TSE e os regionais e 
municl ais são anotados nos:Tríbunâls Re lónais t:leltorals res .ectiv6s .. 

~ - ·· ' . 
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10,:3 
A • ~ 

__ , . 
1 

f I LJ,A)'.A';) , ~_§,Y_~~}O RE'LATORIO, 
.. ,_ @ J, . 

· \{QcSàG' ..6 ,t J."J 
I.n1cio I J Ajuda 

RESULTAD.O DA CONSULTA· DE REGISTRO .DE FI LIAÇÃO 

ktsu-ii;ã-'(> 

filtrar 

04Ali41770AA? 

2- 040041770682 

3 04004177'0562 

4 0-40,0417-70582 

Vottar 

Zona 
Eleito r.a i 

Nome. 

Mlt,rar : 

J~ILTOt-i VILÀ NOVA 
PINHEIRO 

JAILíO~ VILA NOVA 
PINHEIRO 

JAILiON VILA NOVA 
?IN!fEJRO 

JAll TON VIL·A NOVA 
P INl+F IRO 

123ªZE/BA 

P-anido Oâtã d~ 
rn,a~;l("t 

,. 

OEM 15/-09/1995 

OEM 03/09/2007 

D-EM 03!09í200t 

D-EM 15/09/1995 

· D~ts t.íJ:'I 
· c:.,;.::e~!'f,.irn\u 

41 

lô11'1f2006 

16/11/2006 

ltF 20•1.s 

BA 123 

SA 1~3 

BA 123 

SA 123 

LUIZ CARLOS OE SOUZA BEL TRAO -
078'82 75 20531 

http:/Jclõ6.tseJus,;br!tt.lolfiliacao!registro/r~S1tltado.~~.a.m ?cid=9530 

Silua~ào 

f'Ht·~a,r 

,:~l~l~dç 

Regulá< 

R~ulaf 

Cancelado 

Tipo d!i 
Rt-.g{s trc0 

Interno 

Oflclal 

lntemo 

'Oficial 

ADMINISTRADOR 

2/10/2015 
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ilustrissüna Senhora Presiden ta do Partido da Frente Liberal­
PFL - Corn1ssão Executiva do Município de Araci - Bahia. 

• 1 

I 

' 
~JAILTON VILA NOVA PINHEIRO, brasileiro, maior, 

portador do Títu.lo Eleitoral nº . 400417705/82, Zona 123ª e 
Seção n º . O 121 , vem> perante Vossa Senh oria, por motivo de 
foro intimo requerer o seu desligamento do Partido da Frente 
Liberai --PFL, com a conseqüente baixa em s1,ià filiação .pai-a ' . . 
os devidos fins. · · 

Termos em que , 
Pede deferimento .. 

Araci - Bahia, 09 de n_9~n~rribro 

\ 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROJ'EIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53900.017573/2014 Localidade/ UF·: ARACI/BA 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CULTURAL FM DE ARACI 

Aviso: 4 Pu~lícação: 18/03/1999 Prazo: 30 

1, . A Entidad: é uma: 

Proce•so 

12. Quadro Diretivo da Assoc!ação ou Fundação 

Nome • CPF 
1 

Cargo Mandato 

Pedro Jua:rez Oliveira Pinheiro 008.178. 765-02 1 º Secretário 23/03/2015 
23/03/2017 

Acilon Sena de Oliveira 005.853.615~92 Diretor de 23/08/2015 · 
Ooeracões 23/03/2017 

Gilson Pereira de Carvalho 581.959.395-20 2º Tesoureiro 23/03/2015 
23/03/2017 

Jailton Vilanova Pinheiro 374.819.165-00 Vice-Presidente 23/03/2015 
23/03/2017 

Pedro ~opes de Carvalho 286.797.095-49 Presidente 23/03/2015 
23/03/2017 

J~sé Hilton de Oliveira 754.392.985-68 Vice-Diretor de 23/03/2015 
OPeracões 23/03/2017 

José Socorro da Silva 060.341. 797-34 1 º Tesoureiro 23/03/2015 
23/03/2017 

George Luis Pinto da Silva 189:15!;!.145-20 2º Secretário 23/03/2015 
23/03/2017 

~- Conclusão Geral (Parecer Legal) . 
Documentos exigidos para a renovação: 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta S/N SEI 014:5?27). 
12) Estatuto Social: fls. 18 a 24. 
12.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
12.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 42 ; 

12.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º; 
12.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º; 
12.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11; · 
12.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 11; 

Canal: O 

rssociação 

Telefone 

... 

12.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: 
art. 11; 
~-8),Cónselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 22. 
P) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6/7 (Oficio 021 /2015 SEI 0490504). 
Presidente: Pedro Lopes de Carvalho; 
1'/ice-Presidente: Jailton Vila Nova Pinheiro; 
Primeiro(a) Secretário(a): Pedro Juarez Oliveira Pinheiro; \ 

$egundo(a) Secretário(a): George Luis Píl'lto da Silva; 
Primeiro(a) Tesoureiro(a): José Socorro da Silva; 
$egundo(a) Tesoureiro(a): Gilson Pereira Carvalho; 
Díretor(a) de Operações: Acilon Sena de Oliveira; 
i\lice-Diretor(a) de Operações: José Hilton de Oliveira. 
14) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5, 12, 14, 16, 18, 20, 22; 24 (Ofício 021/2015 SEI 0490504). 
t:>) CNPJ: fl. 17 (Carta S/N SEI 0145727). 
~) Certidão Negativa da Anatei: fl. 16 (Carta S/N SEI 0145727). 
rl) peclaração de conformidade: fl. 14 (Carta S/N SEI 0145727). \ 

a) ~elatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 2 a 5 (Ofício 25/2015 SEI 0774831 ). 
, 
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•-CONCLUSÕES: 
Notificado a esclarecer possível vínculo polftico, o Vice-Presiçlente explicou que a certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral estava equivocada, uma vez que havia se desligado do partido polllico em 2006. Para comprovar a 
veracidade da afirmação, encaminhou eertldões emitidas pelo TSE nas quais aparece como ?inativo? entre 8.2.2008 
a 8.2.2011 e ?desfiliado? desde 16.11 .2006 (fls. 8 a 11 - Ofício 25/2015 SEI 077 4831 ). 

O Processo foi corretamente instruído. 
Será elaborado Memorando solicitándo íoformações à Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

aeerca de processos de apuração de-infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 

FRANCISCA LETICIA BARBOSA DUARTE 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Se1viços de Com unicação Eletrônica 
Cóordenação-Geral de Radiodifusão Comunitália 

' 
Memorando nª 3995/2015/SEI-MC 

Brasília, 10 de novembro de 2015 

AO COORDÉNADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS. 

/ Assllnto: Informação sobr~ entidade comunitária que pleiteia a Renowção de Ou(orga. 

Processo n°: 53900.017573/2014:.01. 

1 

1. Solicito infonnaç~o acerca da existên_çia de eventual Process~ de Apur:ação de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado · em face daASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACI, autorizada para executar · o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Araci, estado da Bahia, devendo ser esclarecida a 
situação, salientando, ainda, se e quando hoúve aplicação de sanção. - , 

Atenciosamente, 
----------------~--•--••--••••-•-.-•-••••--.,.•••-----~--•••-••!••••-•-•• 

-----
Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão ComW1itária, em 12/11/2015, às 16:47, 
conforme art. 3°, Ili, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTIC n°.34/2016. 

~00 . 
;;,._, ...... .,,.....:.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
'iru.~S-~ httR: / / sei.mc.gov. br / verifica.html informando o código verificador 0814193 e o código 

. .,: CRC B9F7FB~9. 
,C."1:~»I 

, 
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ANATE! ,--',/' .• ... • ?! ,fl:# I 

. d,, lt./r,; ,.mt,"t?.h :{ ¾1-~-

~ Menu Principal • SRD i menu• ajuda 

Consulta Geral - RADCOM 

!.dentif-icaçlio do Pedido RAOCOM 
UF: BA 

Munlcípk>: Araci 
Canal: 285 

Fase: 3 

Dados da Entidade 

Entidada: ASSOCIACAO, RADIO COMUNITARIA OJL l\JRA FM D.f ARA• 
Nome Fantasia: 'CULllJRA FM' 

~111.i~uro: RUA BARAo óE GEREMoAeo, 240-FuNoos - CENTRo 
Telefone: Não Jnfonnado 
Sltuaclo: Entidade não possuí débitos 

El Dados da Outorga · 

Dados da Entidade 

CNPJ: !02528252000113 ! ~ , 
Razão Social: ASSOCTACAO RADIO COMUNITARIA CUL l\JRA FM DE ARAO 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Distrito: Arad 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

., 

CNPJ: 02.5_2.8.252/0001-13 
Bairro: CENTRO 

Número: . 
Fax: Não Informado 

PesquJsar 

O!!p: 48760000 Lograd!Juro: RUA BARAO OE GEREMOAB01 240-FUNDOS - CENTRO 
Número:. Complemento: Bairro:· CENTRO UF: llA 

li"! imlcfplo: ,a.rac\ 
Telefunll: 

Distrito: Araci SubDlsbtto: 

Endi!.'reço de Correspondência 
Pais: Brasil 
Cep: '48760000 

Número: 40 

Munlc(plo: Araci 

. Fax: 

• l_ 

Logradouro: RUA JOSE BONIFACIO 
Complllhlllnlo: Bairro: €ENTRO UF: BA 

Dlsb:im: SubDlstrlt:o: 

Telefone: l:=J ~I ---~ 
Dados dei Outorga 

, Fax: k> -''=1 1 E-mall: .__ ____ ______ _, 

Datal Plibllc:acio 118/J.l/2004 
Co~o/Conv&lo: ~-~---~ 

Número do Processot !53.640000946.1998 

Càlica:~ 

El Documentos Emttfdos 
Atuali_:zaç&o de Do1:;umentos 

Data Umlte Instalação: ~I ____ _, 

Flltel: IS001139iMS7 

Sequência: k< ':! 

ProtDcolo Doe. SEJ N~ AtD TIJIO do documento Órgão Data Ato · Data DOU Razão Natureza 

!505 1. f''\1,·t:w111 " " V • f i!I{ SÍ' 4 !24/0SJ::001 1 ~ !M/()~IJvOl- ~::r ~IVIÇO ~ 1 ,,,; V ·~ 

~-----...,1 !1021 
• . p· ''V " .'l"-"'- . -· ' 

.__ _ _,L !li? I• f ~Jo'á.,) . V < ,.k, 
ttJ Caracteristica da Estação Instalada 
El Dados do Lfcenciamento 

'V • !0·1/lll,';l!)!I.,: ! • l 07 f l 0/?.002 

v " 1·1•;1-unoo-1 1• !1s:1t;21nl4 

Autorlia o Uso 

~;dÍ.ofreq Oêncla • 1 1 éL V 4 

de.RADCOM 

Delíber. do e. 
Nacional 

Autor1za o Uso 

V • 

'"' • !;>~/(!]✓21}0!- 1 • !iat/'.2/;'QOS. de • , - -~ V • 
Radlofre<iüência l · 
de RAOCOM 

Advertência ,i 

/ '• , .. , ··~ ~ /,-,__;:~ --~ ,,,'-~--~ ... -~' 1. l j -~l-... ,t~()-j}(~:i:.:~it'<t (' Í .'1 r: ✓-}n(>i"\ i~A "JC ,1-·~ 1<~_1),:;: ..-'i {\ l i..,.,,..,, ("'t.-~ 
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SRD ~ SISTEMA DE CO~TROLE DE RADipDIFUSÃO - [SIS versão 2J,.62] 

Dados dà Estação . . . . 
~ tid de; ASSOaACAO RADIO CÇ)MUNITARIA CULTIJRA FM DE ARACI - C~PJ/CPF 
n ª. · (02,528.252/0001-l.3) ·· · . · . · . · • 

Situação: E_rllidlldc rilfo possuí 
· debltos 

Munlciplo/UF: ARACJ/BA ' 
Indicativo: ZVS_5Zil 

[)ia Inído Dia Fim 

ttj{~tli,~ '• V • ji'âft{(,fo V. • 

,q , T~la ln1Sf~l40,, Ídl J mp~"!, , 1 

Hora Inicio 
1,)t';,(1(i. V <f 

r 

tanill: 285 

Hora Fim 

,,~ ,.,.,.,..,.., , __ .-:, ........ _, .. -· ,•-. ····~ _, r- f ,n ·/('tO•)...,.r.:t')f', > 0r J ("..'':")?',; .... ~:," /"lo~ "lC/C. !<)("\A A' f"\7 i '" .. , ,., 

X 

X 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coor.denação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.017573/2014-07 

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÂRIA CULTURA FM DE ARACI 

Em atenção ao Memorando nº 3995/2015/SEI-MC, informamos que· foram 
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de. dados de controle 
de Processos de Apuração de Infração - PAis e/ou no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

íl " -'! N 

~: ··• <• '"· ;,, -. ., 
"' t ·::;:. m :., 

I} Descdçãó N° Processo Situação Atual ,~ 
·cl, ,, 

' " .,.,,,. 
o.~ _fu , •. 

• PAI eqcerrado. Verificar relatório 
do SRD (0833590); 

Registros de· P Als , 
• Despacho nº 62, de 26/02/2010 -concluídos 

AOVF.HT'P.Nf:JA: (reiação i53000.034098 i 2007 - ------. - :-- -~ 

de antecedentes • I n f r a ç ão : Alteração das características 
no SRD*) constantes da Licença para Funcionamento de 

Estação, sem observância das formalidades 
estabelecidas (data de ocorrêr!cía: 03/02/2005). 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

----···--.. •~1-y-••-··--- -- --- - - -- - ---r;éi• , .1 Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
1 ltru,aw! ~ geral de Acompanhamento de Outorgas, em23/ll/2015, às 14:59,. conforme art. 3°, 
1 tltri!\tt-' UI, "b", dasPortariasMCn°89/2014eMCTICn°34/2016. 
••••--.. - .. ••••~ .. •••••-•• .... - "•••-••-• - -••~• ~ •-w••-- •·•••-- .... ~•- ... _ ••--- _ .. _____ _ ----···-······ .. ····················· .. ·········· ....... ·········-·················· 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
• http://seí.mc.gov.br /verifica.html informando o código verificador 0833598 e o código 

. .: CRC 3347FB7E. 
~.:~'I:~~ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

e •.-1 111> hll€ 1 11, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉ~IO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

I - RELATÓRIO 

Radiodifusão comurútária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizadâ. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
rcn~vação. Desnecessidade de remessa dos processos de -renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de soliçitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial 
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de rnmo de 2014, do 
Advogado~Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica dçi 
~inistério das Comunicações quanto à desb_urocratização e racionalização de procedimentos, 
além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de 
radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando 
dispensada a remessa do processo à Co~sultoria Jurídica - CONJUK Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribúiçõcs que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, 
do art. 4° da Lei Complementar nº 73; de 10 de fevereiro de 1993., considerando o qu~ consta do Pmce.~so 

14110i201s 14:11 
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nº 56377.00001 l/2009-12, resolve expedir a presente orientação nonnativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts, 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1,993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa tç>das as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, esHio dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivo.~. desde que a área ~cnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos tennos da citada manifestação. 

li - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do 
órgão consultivo ou a celeridade dps serviços administrativos: e b), a atividade jurídica exercida se 
'restringir à verificação do atendirnellto elas exigêncifls legais a partir tia simples conferência de 
documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a.atuação da CONIDR e sobre 
a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade juridica exe1-cida se restringir à 
verificaçao do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. , 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos process9s em 
tranútação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo ,é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. . 

9. Dessa maneira:, este Parecer referencial tratará dos processos que nã9 necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por c_onstituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente máriifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

, II.D. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na-Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que pennite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legai.s vigentes".· 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 

\ 

~ .. :f f '.'.;j;~:ji)J_l~/~)~Jf!.{)i,;«''.}/ f rt), Í!n 

14/10/2015 14: li , 
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entidade manifesta ínteresse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Porlaría nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

.\ 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comu,nitária apresentados até 30 
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2Hl da Norma nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n" 462, 
de 14 de outubro de 201L, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que' dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras cm funcionamento, 
cm caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radíodifusão comunitária apresentados após a-data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n" 1 /201 l. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

l - im hipótese do § 2º deste artigo; e 

TI - nos casos cm que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividadc é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do ait. 1 º, § § 2º e· 3_º da Portaria nº 
J 97/2ÇH3 acima transcritos. Como a matétia refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON 
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área.técnica averiguár, cm cada caso concreto, se o pedido da 
entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar_ o atendímento às demais exigêncías 
fixadas pelo Mínislério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do· item· 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 19712013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação: 

(2) certidãc_> negativa de débitps de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição rio Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minislériç 
da Fazenda - CNPJ válido e atual; ' 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Socíal 
da interessada, durante o pe1íodo de vigência da outorga, ou cópía atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de elei~ão da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cm1ório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21 .4. lffi 
da Norma nº 1/2011, sobre a·programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o pra~o de vígência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O- documento 1 exige que o representante da entidade confinne que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da auto~-ização conferida pelo ~inistério _das 

' p,. mx:r Jt1ridl1'0 nu 4/!>l201fi/Sl:.I fl.lC \U84COt!0) 
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Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, 1;aberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não 
renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício ( documentos 
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir 
a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme p~·evistas na Lei nº 
9.612/1998 e na regulamenlação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e 
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidp.de e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decone do disposto no art. 9º, § 2", incisos II e III, <la Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
ce1tidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; ca1teira 

. profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
pennanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública 
de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser .aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (docu~ento 7) é instrumento relev,ante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações; sempre que 
solicitado, relatório resumido crnrrendo a descrição J:1 grnde de prugramação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, cunsi<Jernndo as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração-de infração (documento 8) instaurados durante 
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação 
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, 'Portaria nº 
329, de 4 de julho de 2012). · 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para · a análise da ~ONJUR, notadamente quando se constatar a . 

P<111,;XH JUIIUI( (, ,i'---1/5201 fi. bl::l M( (O ,18l100) 
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ocori'ência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam 
ensejar a revogação da aut01ização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Mi~istério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, confonne prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
-das exigências feitas pelo M in ístério· das· Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 

, indef~rido, extinguindo-se a co1Tespondentc autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa do.s 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documenlos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jmidica indí vi dualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

ºIII-CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino péla aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos proc~ssos de renovação de out-orga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. · 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada. caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamcnte da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada. aos autos, dispensa!ldo-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, excelo nos casos de 
dúvida jurídica fundada.· 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL N" 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 DOCUMENTOS 

. 
P::11n1.er ,flll 1dirri nº 47r,f).0 l!i/Sl:.I ~ !C /08--18000) SEI .. l~~90ü 017fif'1!'2.014-01 I ~i1.1 103 
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Fls. I 

S™ NÃO nº do 
- doe. 

1 
Requerimento, solicitando ·a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

1.1. 
. 

O requerimento é tempestivo? 

' 
Declaração firmada pelo representante legal da interessadâ, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos cm 

2 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parametros técnicos previstos· na 
regulamentação vigente, constantes 
filncionamentb da estação. 

da respectiva licença de 

3 Certidão negativa de débitos de receitas adi:ninistradas pela Anatei. 
, 

. 
4 

Comprovante de inscrição no Cadastro.Nacional de Pessoas Jurídicas 
<lo Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. . 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
,,. Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
J 

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades 
da Lei nº 9.612/1998. 

6 
Ata· de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada ·no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade ~ maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 
8 item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela 

emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações. .. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, 
tais corno a ocorrência de infrações graves ou número significativo 

9.2 de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? 
Em caso afirmativo, éncárrünhar os autos_ para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. 

6 de.8 
8[ 1 d~ICJl)(l l / )/ , :.W 1-1-01 ~íJ 1111 
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l 

___,\,, _____ , _________ _ 
[!J 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente _dirigir ao Ministério das 
Comunicações, entce o ~rceiro e o último mês anterior ao vencimento das-respectivas autorizações, 
requerimento assina~o por seu representante legal, cujo modelo está dü,porúvel no Anexo 12 desta . \ 

Pa:ecer
0

JL1Í'ldloo 11'' ,mif2015/SEI-MC (0848000) 
' 

SE! s:moo.011573/2014-07 1 pg. 10s 
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Norma, nos termos do art. 36. do Decreto nº 2.615, de .3 de junho de 1998. 

Lil 21 .4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua -
avaliação a respeito dà. mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Documento assinado eletroniqunente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

---....... -..... -....... -·•--- .~~...._ ___ ,,,.............,, ....... ................... -. ----'--- ________ ...................... .... , ................. . 

~~~ . . 

~-A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html i •.. · ""~~~ informando o código verificador 0~6~589 e·o código CRC 133A832C. 
r::, • ~ . 
e:., i.X.•. '(,' 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas ,Administradas pela Anatel 
) 

Página 1 de -I 

I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: . 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CULTURA FM DE ARACI 

02.528.252/0001-13 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em ·oívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:52:07 do dia 25/11/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/12/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:/ /sis~emasnet/ sigec/Consul tasGcrais/N adaConsta/certidao.asp ?CN D= l & V alidaS i. .. 25/ l l /2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICAN° 26447/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53900.017573/2014-07. 
Assunto: Rel}.ovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se daASSOCJAÇÃO RÁDIO COMUNITÃRIÁ CULTURAFM DE ARACI, 
entidade autorizada a executar o s·erviço de Radiodifusão Comunitária na 1oca1idade de Araci, 
estado da Bahia, por meio da Portaria-nº 505, publicada no DOU de 14/9/2001, e Decreto 
Legislativo nº 1021, publicado no DOU de 18/11/2004. 

ANÁIJSE 

2. · O prazo de 10 {de~) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária expirou em 18/11/2014. A entidade, que doravante passa a ser 
tratada como requerente, protocolou, tenipestivamente, seu pedido de renovação de outorga 
em 12/9/2014, à fl. l (Carta S /N SE:I 0145727), subscrito por seu representante legal, nos termos 
do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015. anmvada nela 

- , ..L -1,. 

Portaria n° 4334/2015. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO RADIO. COMUNITÁRIA CULTURA FM DE 
ARACI, , 

. QUADRO DIRETIVO 

Presidente: Pedro Lopes de Carvalho; 

Vice-Presidente: Jaílton Vila Nova Pinheiro; 

Primeiro(a) Secretário(a): Pedro Juarez Oliveira Pinheiro; 

Segundo(a) Secretário(a): George Luis Pinto da Silva; 

Primeiro(a) Tesoureiro(a): José Socorro da Silva; 

S~gundo(a) Te~oureiio(a): Giison Pereira Carvalho; 

Diretor(a) de Operações: Acilon Sena de Oliveira; 

Vice-Diretor(a) de Operações: José Hilton de Oliveira. 

Pfl 1Uíl 



3. A análise da documentação apres.entada, com base no que dispõem a iei nº 
9.612/ 1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list 
abaixo: ~ 

.ITEM ANÁLISE 
Estatuto social registrado em conformidade com 

Ok, fls. 18 a 24 
1. 

os preceitos do Código Civil e adequ~do às (Carta S/N SEI finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 0145727) · 
pressupostos da Norma nº 01/2015. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, o k , fls. · 6/7 

2. devidamente registrada no Registro Civil de (Ofício 021/2015 
Pessoas Jurídicas. SEI 0490504) 

Ok, fls. 5, 12, 14, 

3. 
Comprovantes relativos à maioridade e , 16, 18, 20, 22, 24 
)J.acionalidade e CPF dos dirigentes. (Ofício 021/2015 

SEI 0490504) 
Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestam.lo que a emissora encontrá-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade Ok, fl. 14 (Carta 

4. com a ·última autorização do Ministério das S/N SEI 0145727) 
Comunicações, de acor:do com os parâmetros ' 

técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos da:s receitas Ok, Certidões 
5. SlGEC. 

administradas pela Anatei. 
SEI 0848014 

' 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, tl 17 (Carta 
6. Nacional· de Pessoas Juridicas· do Ministério da S/N SEI 0145727) 

Fazenda - CNPJ, válido e atual. 
Último relatório do Conselho Comunitário, Ok, fls. 2 5 
constituído nos moldes do art. 116 da Norma nº a 

-7, 
01/2015, versando sobre a programação veiculada 

(Ofício 25/2015 
SEI 0774831) 

pela emissora. 

4. Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de Denú'ncias, 
Despacho Interno SEI 0833598, não existem processos de apuração de infração atribuídos para 
a entidade que impliquem em reincidência em intervalo menor que UQ1 ano para mesma 
infração, o que poderia ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 
2.615/98. 

CONCLUSÃO 
5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em 
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota 
Técnica: Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada :pela Consultoria Jurídica, 
nos termos do Par~cer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0848000). · 

À consideração superior. 

Noto fé r:n1(',l 2ó4.t/ {0fi<:8020) SE: 1i NOO 017f.7'l/ 011-lli / pg 11l':1 



MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa.Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017573/2014-07; acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
CULTURA FM DE ARACI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Araci/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conheci.µiento e 
subrnissão da matéria ao Cong1esso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIAN° DE DE DE 2015. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso_ de suas atiibuições, _ 
conforme o disposto no art. 6<i', Parágrafo Único, da Lei n-º- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53900.017573/2014-07, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de d·ez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO ·COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACI, para 
executeµ-, sem direito de exch:1sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Araci/BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares .. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

;jf-l bJC_ttJIJ 01 /!1/,'ifí.O ;,1.(lf / pg 110 
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Documentei assinado eletronicamente por Francisca Letícia Barbosa Duarte Miele, 
.t~li.Uim ~ Chefe de Serviço, em 25/11/2015, às 16:04, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
éll!t:r&W!t:11: . nº 89/2014 e MCTlC nº 34/2016. • 
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eõil &;·· Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora­
.. ~ .. • • · Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/ 12/ 2015, às 15:25, conforme art. 3u, III, 

~ H;w.,.ffi 
· otté,tr~rot _ "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. , --~·1 -···-~ ........ ···-··--·---· .... -· .. - .. _-... ----·-............. _ ....... , .. _ .. __ .... ,_.,_,, __ ._ ... ,_ .. ,_,,., .. _._ ....... ·~--
. ----· .. Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do 

• · Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 
· b ·Eletrônica, em 18/12/2015, às 10:39, conforme art. 3~, III, "a", das Portarias MC n° 

a$'.~i<,/ftll~ 0J 
-•t~ . 89/2014eMCTICn°34/2016 . 

.,..,.._~""""".i,r N° de Série do Certificado: 1260001 .-.. --... .,. ..... -,_---- -----,....--------------·--···-" .. -· .. ,·~·· ......... - •.,.···--··--·· •••··,~· 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário 
Serviços de Comunicação filetrônica, em 22/02/2016, às 11:06, conforme art. 3°, III, 
"b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria d~ Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo nº: 53900.017573/2014-07 

Entidade: Associação Rádio Comunitária Cultura FM de Araci 

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

.Diante da instrução do processo nº 53900.017573/2014-07 (ver docum~nto 
0848020), no qual a Associação Rádio Comunitária Cultura FM de Araci solicita renovação 
de outorga do Serviço de Rádiodifusão Comunitária Ili:!- localidade de Araci / BA, encaminho 
as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de fy.Iotivos, para as providências 
cabíveis. 

Atenciosamente, 

€:'e- iÍ····. l ~ocumento ~ss~ad~ el!tronic:rr:1~nte po~ ~~~e-~l!"~i~a d~ Silva~ Coorden~dora­
-. 1 · .~ {? \:Jeral de Radiodifusao Lomun1tar1a, em z::irn2t2Ulb, as 14:0:.1, conrorme art. ~º, m, ~\,~-,~ ;!) 
•~tt..-i:\lt• . "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTICn° 34/2016. · 

~ A autenticidade do documento pude ser conferida no site • 
. http://sei.me. gov. br / verifica.htm 1 informando o código verificador 0985191 e o código 

• " .,: CRC 0D6JlD336 . 
• ,J ..... 

Min'utas e Anexos 

--.... -.... --···········- --···-····-··"·-------·-.. - .. _ .. _ 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017573/2014-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACI, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na loc_alidade de Araci /BA. 

Ut• p,1 llu lrílP 1n1 1 r Rr R N ti98.> 191 
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3~, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da , 
matéria ao Congresso Nacional. · 

.,.. . 

Respeitosamente, , 

MINUTA 

PORTAR1AN° DE DE DE 2015. 

O MINISTRO DE ESTADO. DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. _6°, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 

. tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000946/1998 e nº 
53900.017573/2014-07, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO- RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACI, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Araci/BA. · 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato sómente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223' da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ 

, 
l)esp<1t,l1p l11ter110 <.;Gf.:.C RlN t"l!J, ~1~ 1 



PORTARIAN° 780/2016/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nó uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000946/1998 e nº 

, 53900.017573/2014-07, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACJ, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço· de Radiodifusão Comunitária nà 
localidade de Araci/BA. · 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 

J w- .·,• . _. Documento assinado eletronicamente por ANDRÉP~OTO FIGUEIREDO LIMA, - - '~ . 
f ~~~! fD Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3n, III. 
l,eii:~n1a )( J "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

~~ \ 

:if::~~ila_w~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
.. -. . http://sei.mc.gov.br /verifica.html informando o código verificador 0990492 e o código 

t..i: . . .,: CRC F2DECFA5. 
[!]~ .. : .... 

( 
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EM N° 247/2016/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ·n° 
53900.017573/2014-07, acompanhado da Portaria que renova, pelÓ prazo de, dez anos, a 
partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACI, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão com_unitária, na localidade de Araci/BA. 

1 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo. à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

. ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

_,,, .. _,.., ..... ._..._ ... ,, . ., ... ,._ , ............................. ,_\,_ ,,.,,, .. _ ........... __ _ ••• ,.. ... _ _ ,,,._,,, . •••••- ••w .... ,.,_,_ , ,, , •••••- •• •- • . . . ...... ..... .. ,,- ...... . . ....... .,, .. _ ,., __ ,, ................ , ...... ,., ...... - ... - • •- •• •···• .... •-••"••••• .... •••'" ___ ,.,, 
. . 

. if!.êfli ""' Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMfl., ~J! ~ Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme.art. 3°, III, 
~te_fl'arika .... . "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

..................... , .... .......... ,_ ....................... , .......... , .. ,,.,- ............. _.,,. ____ _ _____ ............. ,,,- ................ ,,._ .,,,H ................. ,, ........ , .................. ,, .. _,,,,_ ........... , ............. ,, • 

, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comupitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 1670()/2016/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Rádio Comunitária Cultura FM de Araci 
Rua José Bonifácio, n°. 40, Centro 
48.760-000 / Araci- BA 
CNPJ nº 02.528.252/0001-13 

Assunto: Pagamento de taxa de publicação. 

Referência: Processo nº 53900.017573/2014-07. 

Senhor(a)'Representante Legal, 

i. Informa~se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado 
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 780, de 09 
de maio de 2016. 

2. Diant~ do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal 
(DARF) para recolhin1ento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de J~enovação 
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37.do Decreto nº 2.615/1998. 

Atenciosamente, 
--- - -, ..... _,, ...... , .. , .. ,_. ____ , .... _.,. .. _,,v·--····· .. ···-· .............. _, .................. ,_, ............. -, .......................... _,,. .... , ..... 1 .............. --., .. , •• 1 ..... _ •• ,., ... _ .. ,_1 ....... _ ... ,.-... -, . ...... ,,,.... ••••• _., .. 

. c.a,•i .. ' Documento assinado eletronicamente porVilmade fatimaAlvarengaFanis, , . ··-····~ 
~r~, © .Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às 

,' dttt•lf;i ... .· . " 16:55, conforme art. 3°, III, "b", das Pmtarias MC n° 89/2014 e MCTIG nº 34/2016 . 

1 11 IÚ t6 00 1 l.J t 1j ... r 1 •-,r11 1, ,· f.9 • 1 
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N' 102, terça-feira, 31 de maio de 2016 

Ministério ela Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações 

C.AlllNF.TF, TIO MINISTRO 

PORTAflTA N~ ~4, Df, íJ DF.: ~JAIO DE 2f1Ui 

O MINlSTilO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ/'lES, nu 
t1s0 de suas anibuiçôell, conforme o di~posto no l'ln. (,", J'arttgrafo 
Unico1 da Lei n" 9.612, di; 19 de re\'ereirn de 1998, e te11do em \'Í'sta 
n quecon:,;l11 du!. Prutx•.s..,;u~ ALlmini:-;1r11lÍ\lo.-, nº 53000.0592R9/2011--0? 
e 1r' B7W.ll0l)J42/J'i9g, n:.solvc: 

j11nhn d~Arõ1'i: :e:c~~!~~l ~='E~~tlr ;~~6~,tÇlüd~it~ 
FM COMUNlTAIUA CHJADC rROGH.J::SSO, para executar, sem 
direi111 úc e;<clu:!!i\oüiltUe, ii Si:rvi~u 1..lt:: RudimJifw;ilr• CumunLtlme, rui 
lor~li<fa1dc de- l'cndenci.111 / RN. 

P1111i~;Jfü út1ii.:o. A nucu,iZl:lçJ.O n:::gc:r~ pi:::lu Lt:i nfl 9.612, 
tle li) de fovereim de 19CJR, leis ~u~t:t.iuent~~, i.i:w,; Tt:gul11mc:nlu:.. e 
normEIS complcmcntt1rc!. 

líbcnçàoA:· l~n~!toN~i:n~t !~~~~~s~~t§Jutli.i:rr:~·i3 tld; 
Cun:i.lituiçM Petlt:nil. . 

ATt .\ª R"'II~ Prn1~ri-11 enlm i:.n\ VÍ-E;:lrr nu •1::J'l!I 11c:= su11 1m­
btic3ç.\o, 

O MlN!Sl'RO llE ESTADO IJAS COMI/Nlt'A~·O~s, no 
4-~,J de: ;SU;,ii Olribui~llcs, COJ)Ívrn\C o d)S~()iilo no íl.IÍ.. 6"', PanlwDí,J 
Uni,i;u, llu í.4,:i nª 9,612:, W,: 19 ck fc-vc:n;;1m di: 199R., j,.': tçndo c-m viSta 
o que con.sra dos l'roc~og Administrativos ri" .$3000.0U!:;51:11!:."'lO 1 :.l-3Y 
e nª 5]Rl0.000SOR/IIJ99, rt:%-mlvc; 

- ,AH. l '" lh:nQVC.1 t~lo ltr:tlO (1G ~ ot~. U parti1 de 
1()11)5"0n , • OhlOIT>i'ÇA•l 0111m1H•ll1 A AS~(')('IAÇ ÃO 0,1 lllrl ISÂO 
COMUNITÁ RIA D~ OURO \7ERDB, p,m cxe<U1J11, JCtn di<1'ilo de 
c.1i:,·hiS1Vid1wle., o $1."1"\llf') do gtadlfNllfuslill Comunídrh1t nu lueulidllt.fc: 
de Ouro ¼r<:k-JS\I. 

Pi!.r-'-I:,afü llll.i,c-1} l\. aulo1i2'!Ç~u ~~c-r-sit-11 ~lo lei nº 9.61J, 
dl.!" 19 Ji:: f~yç,-. i m d(: 1 ~9&, lt:i~ ~-uhsi::4ui=mi;.N, s~us ru~1,1.l1'mcnto~ e 
nomus cC1mplemc:nrarcs. 

Art. l" IJ~•~ ur,1 snmi:.Jih: pwi.l~iru cfoilm; l~g~ i:,t, ~111\l d..:-
1 ibcraçOO do Congresso Ní!.donal, nos lermos do ~Ju do nrt. 223 lia 
t .'1mslituii; ~n f-e.dr:rul. 

A T1, 3"' F.stit í'ortsria cotra ~m 't'igor na dMR ck: SUA pu­
ti lk:11ç:10. 

O MINISTRO DE ESTADO DJ\S COMUNICJ\ÇÔES, m, 
\¼-"'IO de sui.~ ::.trihl.1Lr,fi,c..~, conforme (1 di~p('l5tO 110 ;rn,, <,", farign1fo 
Unko, d1'1 Ld n" 9.~12., ck. 19 ele fo"w·.-:..rciro de l !,1\18, e: tcr,..1o çm visla 
u que: L.:unstu dus Pn.K-essus AiJrnini:stru1ivm; n" 5J000,02ffl78/'201JJ)1 
,e nu 53 71 D,00(1760J W.l->~, tcso1Ye: 

17/11120~\. ~ur,~nt:1!º;~~ n':i~'!Jm":"f Afsô'êiA~'xô Cuf.~~j~ 
De COMUNJCA(,;ÃO Dê OOVllRN AOÓ!l. VAI.ADA!lliS MINAS 
GERAI.~, r1uu i:.xcelll11r, si::m tlin:iti• dt: cxeh.1.,;,\víúi.dc, n Si:f\'ú.;o 1lç 
R1111iC1riiti.1Si'tfl Cnmunit:'ifi.l, nR l<i~.,li'1:1clr. clr. {i<i1,1crn~dfl, ½l:1,l:1~ 
Tes/MC,, 

1':acigrafu i'micn. A "tllll(rrint\"iln n:gcr-~-Ã reis 1 çj f)u LJ.fil2, 
de 19 ,il~ tê\l~rei10 de 1991:l, k:is subsequ~ll"'1, sew .-e~ul~rnt:nlos é 
nllTTTUl!i- CQmí',t:mt:nt1m:$. 

A n ?' ~sre 111n si;mcntc -prorim:írn cfd Los kgaís .1rós de~ 
liW<M,·ilo Ju COrlQTdSO N1:1cio11al, nos 1.rmto."S tlu ~.1~ llci 1ut 223 r..111 
C.1mstiluii;~o l'Wt:rul. 

Art l" "PJ;t., PortArfa .c.ritr., c.m vi! nr na f1;11a .1(!. ma ru~ 
h:i4 .. "a~·~n. 

l'ORT.~UT\. !"ri"" !:':J, nF. ~ ur. ~I \10 n.F.. :::fHt, 

U MIMOl'IW U~ ~STAIJU UAS t:UMUNIL'A<."Õ~S, no 
U:ió t.lt: ~uas íltribuiçlles, confon11e o llispusw rm ur1. 6~, Pnnigruíu 
Úniço, '1111 l.c:i n" 9,fil2, de: 19 etc. fevereiro c1e 199~. e rendo cm visrn 
o que Ci.>rl'Sla dos Process,os Adm Lflf~r:ntivos: n" 5.3000.04746 l no 11-73 
e n" 5:\K10.01)2:'i541199:;t • ~olvc: 

An. I" Renov8r pelo pruo d!! dez aoos a pattit tle 
1fy01l.1101 1, li 11Utóri2-f1Çill• DlltOIWJ tia li A SSOC::1 AÇ Ão ('()MI fNT­
TARJ Arl,\(,lUb R~ DE lUMUl'IIC:AÇAO !)~ NOVA WROPA • 
lTA, pi.ru eit~ura..-~ s.:.m ,tireito de e.'CclusiviUi.LLle, o Servi1,:n d1: R11-
r1i<idifusAo Comufliteriit, ni. rn,çalirlll(lc de Nova H,1ropii/SI'. 

Parág_rafo único, A nutori-zaç~o ruger-sc-ái 11ela Lei n'' 9.612~ 
àc 19 ele LG"Ycreim de 11)98, lt:i~ N:uhst:qui::nLi;.s, i,;q1:-c rcg,111111-,ncntw e 
11orm:,s c.omplcmc:n1an:s. . 

tibcrafâo A:~ ~:n~~~ss:
1~~~:~:r i~:~~~~t~~t§~..'fo'i;rt1,1[t; dda 

Cons11ruiç-ào ~ederat 
A rt '.\ª F.sL11 "Portufa c:ntTTI cm 11i 11,1..- n:ii. rtn1:1 rl'c !".ll:l n11-

b licaç~o. ~ · 

-iNl1T!:i~ flíiTJFTllF01·1 

Diário Oficial da União• Seção 

ruk.-,\l(lA N~ ·1isij, IJI:. 9 UI:: ~l,\IU u~ !01(1 

o MTNISmo DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, "" 
us.o de suas atribuiçôcs1 conforme o d ispwm no art. 6'\ Parágrafo 
Único. da Lei n" 9.612, de 19 de; tcvcrciro de \91Jt{, e tt:ndo ,cm Yista 
11 ~uc:- cim~la àns Pn1c~~s11:-: Admini;11m1i.i\fj1s no:, 5)64ú.OLPM46/1')1}H ç 
riu HWIO Jll7:'i7."li?.014 íl7, resnlve: 

Al't. IP Ro11C>vnr i,,cfo r nno ele (le7 IHlOfj 11 ,~nir (lo, Ht (}e 
mJvcmt,10 do 20~4, Q ntl!Otb.uçilk) nu1Lrrg11r.lll 6 ASSOOIA("ÃO llA-
1)10 COMUNll'I\RIA CULTURA FM DE ARACJ, pm CXCCútlll, 
:sem direi.to de cxdu.sividade, o ~erviço de lbdiodifusào Comunír.\ria 
mJ loculilhlúc tl~ ArnciffiA. 

raro~rnfo único. A allluriz<:u;"llo reger-t.c..fi pd<.1 I.ei nP 9Jil2, 
1lç 19 de fc1,1crciro de 1991::, leis sulrsegue11tes, seus ,egl)lamenlos e 
nortnYs r.11mplcmcntim:s,.. 

Art. 2° IJsc.c u,te> !:ILITTlenci:: pmdtuir6 eíd rus. li::B11i:-. !.l(lÍls. di::­
Jibc-rnçao do Congresso NBtionat úOt •~nnos- 1fo § J" Jo ::i.rt. 2n t.!a 
('nn:itiluiçAo Fc,fcJMI, 

Art. Jº I!\tH PmU,ri11 en,ru cm vign• mJ àuU11 rli: ~u11 riu­
blicaçe\v, 

l'Oltl':\RH !'<~ .171, HE 9 llF M.\1(1 llF. 201<, 

O MINI ~TRO DE ESTADO DAS COM UN 11:A<,;Õ ~s. no 
u.~u dr: i.uas. ulrihui,i;iic:.~, crmlunne n cli:qmslo nn 11.rt'. f-tG, Jlsrii.grafü 
Unico, da Lei n" 9.612. de 19 de. ti::V<:rciro ire 199S, e tendo cm visL1 
11 que t•ms.tu Uos l-•mcc:~s.11-s Adminit:tn=>tivo~ n" 'l:\ll()(IJJ]:011:'lWUl ~~l 
e u" 537QO 000654/ICJ!J9, ro-ulVt:: 

ACL. ! .. llen0Yil1 p,elu p1a.zu di: t.lez. a1111s, a p,1.1tir tlt:: 
30/Cl'5/2nl."l, 11 a11Lori:eaçi!.u oulurg~d11 à ASSOC!A(..'ÃO UC UbS~N­
VOLVIMTINffi Ell\JC"'l'IVO, Ç\11.'l'lll<Af, F. AM81J;NJ'AI., par, 
e:i-:~Uli:!TT .i;,ein, JiréiW tlt: t:Xdus.i_yltli1Üt:, u St:rviçu J~ lhitlicitlifusfüi 
Cc;m.m1lt~!l, na lo,:aJjciaê~ do: SAO GA.BRJCL DO OESTE/MS. 

1-'ui:gr.ifo úr.ico. :\ :11.:::criZllç~c rcg::r-sc 6 pela Lei 'il" 9.in. 
di: 19 d~ fcv<:n:im tle 1998, lciN .-.ubsc:c.pia-ilc..o,:, ~c11s rcgul:irncnt~ ~ 
110ml:íl~ ('umph:.Jtten~re..'i 

Art. -2" l:!stc ato somenre produ2.i1á cfcilos leg_ais ilflÓS i.1e.­
lihcNt.filin do Cn11gn::S:10 N11.eionl'III, nos tcm,os do *~" do :=in, 223 da 
Cón,1;lilLJii,;U11 f"~c:nil . 

/\J1. J" fut:i rurturia t:nlrn em vigur n11 tlulu Ue :'i\Ja pu­
hli~ç;ilo. 

ANU.KI~ l·llilJl:IKI.UU 

VORT:\JH:\ ~ 1)llll, llF. 9 IH: \fAIO l)r. ~llHi 

U MINl~1'RO u~ lili'm!)ü DAS COMUNIC:A<,;Õ~s. no 
U)>U de s\.W~ ucrihtrii;õt:s, cnnfo1T11t: ri 1.1 ii;pc1.~l11 nLl urt. iriQ, P.1:11nib'Tilfo 
UClico, da Lei 11" 9.612, d~ 19-,Je tevereito Je 1998, e te11tlu e111 Vi.'ibl 
o que coru:ltl dos Prorc-ssos Adm in1strativos r1" 536 70..0D0460J l 9YM e 
nª .HOO(l.008!Wílt2012-76, n·.solvc; • 

Art, 1 P Rcnu..,.ü r pelo pru:a t de. d..::t. nnfls, ü punir J.ç 2 5 dç 
1:1.JJço de 201"2, a :.utoriza;.:.:lo cu:ory,ad.:. :l R.ADTO CLUDC DA \'ID:\ 
- VIOA l'M, para c::n:·.cur.u, si:-m direito de cxclusLvidade, o Serviço~ 
th1dimlírusiliô Cmnunil-íria nn loç::iJidadc de Jussara/GO. 

Parúg:rufu úni..:o. A 11umri:t.D!rÜ.Ll ~w:r-11c-ii pd1:1 J.el n' ') 612, 
de 19 di:? tf.vcrei10 de 1998, leis subst!quenles:. l>t:L.l.S rt:gL.tl1.1111tncus. ic 

11n11T1~s complcmeni~rcs. 
Art, 2.0 Eslt: 111te• Sllmçn te pmdu,:-jn\ cfçi too legais epó:,. <l,c­

libetaçfio do COURre.ssO NAi.:iunal, nos lt:nl'lus do ~Jª du ur1. 223 tlu 
t'onsriruição 1-'cdcral. 

Art. 3° Tislu Por1ariu c:nlra cm viw.ir p~ 1fat111 c;lc :-,:1111 rin-
1;.licoçfi.o. 

"º~T .. \kU. N" 1.u:rn, nt-: CJ lW MAU) tlJ; :!OI& 

O MINISl'RO !)~ ESTADO DAS COM.UNJCAÇÕES, no 
ll.sn ,ilc: i,;uas. 11trihui~c..."i, t.."'ilnfhrrm::: o di~flll!i-tO nn 1nt t.•, P:arft.i;pitfo 
U:1:1.:~, LI.: L~i ,i" 9.éE, ü:::. 19 :Jt: ft:~·.e:::irn :J~ 1998:, ~ kfl..l.: .::m ,·i:.:.:.r 
o que consta Jo l1roccsso Admir.iurn.tivo il" 53900.0 l 7294llOJ :S-l6, 
~sul111;: 

.A..i l. 1 ,;,- R~nu\''-'r p du rr-.uc, u~ d'!:'L 11nLt.~, Y p11nir dt= ~R; tli= 
j~mho de W15, a autoiizai,âo 01.1torg0Ja à lt.-\.rno COMUNITi\RIA 
NATIVA FM 1k· Tuhulclro tio Norte;, l""lr.t c:uxul,-r, sem direito de 
:::x~l~i\·it.!uLli::, O SeT','i\"ll d:::. Rdêt::.!ír:..::-.h Cm~:..:r.ltâri:i :1:.1 !:1c:i.\id:1:!:; 
de n,Dlllt:iro do None/CE. 

P,.,u~gmfo (1nico, A :.HJroríza.ç-io y,cgcr-sc-ã pela Lei n" 91,12. 
i.Ji:: 19 de íevcn:im tle 1998, leis !it1h.~'-'q"•nrc:s, ~cus rcgul:arncnf'Qs ,e 
noCTTJas comptemenL:n--es, 

An. 2" f:'ice ato sotr:Jeme produzi," eteimS; le~ais .Jpós de­
liht.'n11Wl do Con.!Jl~O N:!!c:ionitf, nos 1crmos do 'l" do art. ·223 da 

. Consntuiç~c Fede·ral. 
Art. 3u Esta ronarfa entra e.m vi'1,or na data de sua pu­

hlil'i.u;iio. 

;\Nl)l~l-. FIGL.ft-.lRtD{1 

ronnm.~ ~·" l.Pll, J)[ 9 UE MAIO DE !01(, 

O MINISTRO OE ESTADO nAS COMUNlCAÇÕFS, ao 
uso d!! SUllSi aL,ibuicl!es. L.:u11fom1e o di:srM1sLu no mf. fiP. PurúL'TIJÍll 
Únko, d3 Lei n"' 9.612, de J9 de !e.vereirÕ de J~98, e tenJo em'°vi.s.Lll 
o que 1,:ons1::i do Pro~sso Administr11ti\'o Cl .. 53\.ltl0.028163/2015-64, 
N'-{IIVÇ: 

ISSN /677-70l2 5 

Arl. l" Re11ovat pelo IHlW) ~ ~:t 8llU)"1 1 ~ ru (!.o I '" _dél 
agosto de 20l l, a outoru,içào ou101u•dot A ASSOéf1,Ç,\C) COMIJ­
NITÁIUA SÃO PR.ANCJSC01 1mm cx«ulnr, w_n din:ilo dé c.xch1• 
sivíJ11rle, n S c:rviço ,lc k1::1<lifldi fl•~ilo Comunitária n~ loca I id11cle de 
Alclir1curu!Uf:'U. 

Puni~'111fo úniL"rt. A. auLnri:,.a.u;Yn regcr-stHÍ. pdu r.~t rr' 9.ril"l, 
de 19 de teverefro J•~ J998, ld! :SUb.s~'Ll~Clt~s-. !éll~ TI.41,;!.Ub mt"ritti~ e 
11or mas compremcn1ares. 

A rt. 2u Esrc ato somente produzira e feitos Jcv is após de­
li lx:.,--nç:\o .:fo C.:onlJ"CS,50 NiJcio;,::il, ilOS t,::rmo~ -Oo § 3u do 3,t. 22) da 
Cim~liluii;i"!u PW!mll. 

Art. lª Í'.sl11 Pm1:11rfa cnlr11 cm vit;tlT na 111011 ele !.]la r11-
bfü:·ai,:ilo. 

.'\~l>~[; l'l(il lf'll<l\!10 

l'OnTARl.\ ~· 1.037, [I[ 9 Dr MAIO nr !016 

O MINTSTRO DE 1:STADO DAS COMlJNICAÇÕJ;S, " " 
~so th:. :sllus otrihtl i~õc:..~, t::uníurmi: u dispus.to nu urt. 6\ P.urú1;,'111fo 
Unk:o, da Lei rf !1.612, de 19 de fc.vereiro ele 1998, e tendo em vista 
o ciue consra. do l'roccs:so Admillístm1ivo n" B9UO.Ol2"7021201'1 62, 
n,:snlve; 

An. I" Rcn,wi.'I'" pelo pr1u·r1 11c rlc,: ~n~. A r11rtir 1lc R .-\(; 
11uv1;m1hru tk 2014, u .uuccITTrtJyili1 O\Jlorgwfo à ASSOCJAÇÀO CO­
MUNITÁRIA ~OMAll DE JAGUARUANA, para e,ecular, se,n 
direito de mi:cluslvldad~ o Serviço ele. Radiocl!fils:Jo C'omunitária llit 
tnwlit.f:atk de .l:tgu~rn::in:i/CE, 

Jl!Jrii~omr~ .. mic•41 A 1mtmii7:t~ilo reger-se-á r,çlR r.cí nº 9.til 2, 
t.l~ 1'9 tlt: ft:"\-·t:r~ ru 1.h: IC):::lS, l~i~ :,;:.ifis::qu~nl~, !\t:Ll.!i r.:gul:11m.mtc:,;:: 
11or1113s (ónlplerner, t.ires. 

An 'J'-' i-:u~ ..,,,,_ tnn,.~,,,,.. ..,.,.,,.t,,'7<M ,.f ... itn.t 1 .. n ,.;,;, -1nll.t ,1.,._ 

tibcra,;llo do Congresso N11.eiom1.I, nos- termos do § J .. do a rt. 223 cfa 
C'omtíruiç~o Fcdcni t. 

An, }" E.mi l1C11taria crnra cm vigor na da1a de ma pu­
h-lu.!.o~:i.11, 

VOlffAl<I.\ ~• 1.136, llF ~ JJf' '1,110 JW ~OH, 

O ~UNJSTRO DH ESTADO D AS: COMUNlCAÇÕES, fio 
l!.iO ..1..: S.U3i .;fribuiçõ~, ~ontonn~ v di.ipO.itV no íHt. 6~, Partigrafü 
1 '"'""• ri,i r f'i n u (J f. J?. rlc- 10 rl'r- fl'Vt'TI'irn Af' lQ():-1"1 ,.. 1r n1fo rm vkl,i 

Ll 1111c c.nn!l.1111 d~ l'rocc!t•m~ Administra1iYM Tlu 'i1our•füi'il74r.!D17.-?f, 
i:: nª .SJ7l0.00ll&ltiil99R , n:-.wlirc; 

Art. IM kcnm•Af {l;clo [IJW,n iJo dCl unns, u portir de. ·i:4 de 
dezen\br9 de 2012, o aulorinp<, 0\110'111'tb à ASSOCIAÇÃO CO­
MUNlTA\IIA CAXAMIIIJl:NS~ IJE RADIO!)!fUSÃO, p,ra "'· 
curar, sem dirciro de c.,;c.lusividadc, o Se.rvic_o de lt.J1.diodit\lsflio Co­
m11nl1~ri:!1, 1)11 l(1c11.lícl:tdc nc C'11:i1 Biml:m i MO. 

P11rigrsfo único. A :;iuf'('lri?.:!lçjo rcgcr-30---$l 11cl." Lc:i n .. 9h12, 
de l'J ,,t' fo,·ereim d(' J'Nlf, lei!l ~uh~~tim.·n1c~. '-{"'11'> rt\gulllm~nh~ c­
mrnnu.~ cLnnplcmi::nh:1res. 

AI t . r Este ato sornente prur..lú.2ini deiluit lt:gl:li~ .upós dt:-
1 ibe r.iç.lo do Congr&o Nscional~ nus k.nnlll d.o ~J ,;,- do iin.. 221 lW 
l'onstituiç~o Pcd'eral 

Art, :lQ fs1J1 [>on11rfa c;ntr.1 c:m vigor n;i. dBit~ de rua pu· 
hli1,:11.i;iio, 

,\NDRE flOIJEIRE.00 

JIOH.T,\10,\ ~Q 1, 1-U, UF. ,, or MAIO ltf'. '.Ht1ti 

O MINl:STRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, 110 
• 11so de st1a1 a1ribuiçõe3, eonfomie o disposto •lO art. 6". r:uãgretO 

Únit:n, d:i. l.d n" IJ,fil2, dt: 19 cli;c fcw=n;im ,lc- 1098, e tendo crn ,,.)stR 
u ~ui= cunstu dtr.i. Pruct:~s Admini~tru\Í\'05 nº 53000,02071912012-7.S 
e- n" .53000.004405/199&, resl}l'Y't': 

A n. l" k cnovnr relo p,r:rzo de dc-z ano.s, n p,aitir de 
IJKlnKJ201Z, a aurori:vi-ç:Jo outo1gada à ASSOl:IAÇÃO COMUNJ, 
T..\RIA DE COl•,-f!!NíCl\ÇÀO F. C!H.Tmu.._ f}O íiAMA, p:1rn ex~• 
cuttlr, ~em tlirc:ilo dt!" eXdtL~i~·id::ide, n Serviçu ele katiiotlifw.àn Cr1-
mu1iii:ári.a, M loc.all~a,ilé dê Ci.11 ua/DF. 

i':ll'áf;l:lafo ~aico. A autC1ri211.ç:'.lio re_geM::e-á pela Lei n" 9.
0

612, 
tk n, J~ fcv~rdro t.lc 14)98, lds ,sut'lscqucnlc:!", :::i;us rc~ulam1;n1os e 
110ffllllS COTIJ["llcmcnnm:s. 

A rt. 2° f-sk ~11, ~c,mt'-nte rrmlu,irtt t<fo'.111). 11:e,;1 i..- ~r LW ik,.. 
ljt,ençi':§Q do Co11yes.so Nacional, nos tem1os do fJ<' r..lo art. 221 Ja. 
Corutitui,;rJo f.'ederal. 

Art .. lu Esta l'onarfa. cotro cm vigor na data de sua p11-
t,]iç11~~0. 

A."\IDRE F[GUEJRl.:DO 

POlflANf,\ ~• 1.16tl, llf; 9 Ili; 'tllO llfi 2016 

O MTN!STRO DE ESTADO O11S CDMUNICAÇÕCS, ou 
LJ~o de suas atribuii;õc:t, conforme o disposto 110 UI. 6 .. , Pal"'3g1aifo 
Único, da Lei ri" !,l.612. de 19 de fevereiro de 19~, e ICJldo .::m vista 
O~lle 'CIITT:Yl!L tl41S l'TI"H.!~SL~ A1lminístrativos ,-0 .1~000,02R041nov,-38-
e nti 53RJO.OOl~l8/191}R, rc~nlvc: 

A.rt, 1 ° Renov.ur pt:lo pr112U dt: dt:z. unm,, 11 p11rtir de 
05106.nOlJ, a ~I.IIOri21l~u ouU1rgutlu à ASSOC,AÇÃO E'DUCATIVA 
E CUMUNJTARlA SERRANA DE CUN!lA, 1iaro ex~cutru-, s.~m 
direito Je exclusfvidade, o S~rvi~o de R.atliot.lint!i~o CumLJrlih1ria, no 
l~LBilidadc de l'ur1hal~W 

"forte 1!rn.:umcnl11 pt1tlc SC'J" Vt.'T"iÍÍcE1tln nn t:()llt..~1 c!cL1tinii:o http://www.!ri.gnv.bif111.•~. Doo1.1menco llS.Sinlltlu dif;ilulmenle cLmfonne MP n! 2.200-2 di.: 24/0R/2001, que lft:,t,LÍ111i 11 
lnfracsmJrura de Chitvcs Públicas llrasil~ira • ICr-B,õJiiil. pelocod@000120160B1000(,)5~.::,;. !);.;•; , ; .,:JLt;~:; J • pn ' ' 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, T~CNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo nº: 53900.01757~/2014-07 

Entidade: Associação Rádio Comunitária Cultura FM deAraci, José Socorro da Silva 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário 

. Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada, 
para as providências cabíveis. 

'----"" 

·Atenciosamente, 

Documento assinado el_etronicame~tc por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora­
Geral de ~diodifusão Comwiitária, em 15/06/2016, às 15:22, conforme art. 3°, III, 
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

~-..._.._. .......... 1 ......... ................ . . ............................ ........... . 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Prcsident~ Interino da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017573/2014-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACI, para executar, ·sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiod~fusão comunitária, na localidade de Araci/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional. 

RespBitosamente, 

ü .~par.hi' 11110,no C,GRC f l373íl8 SEI s::800 111 f'il?,/20 l ·Hll 1'9 1~!'1 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.017573/2014-07 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente 
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.0 26447/2015/SEI-MC e do 
Parecer n.u 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-· 
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos 
disposta no campo próprio abaixo, par~ reexame e providências, com vistas à submissão dos 
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

: .. PI : il ?ocm~e?to_ as_sina_do el~tr~nicam~ut~ p~ V~d~ Jugurtha Bonna ~\fogueira, 

'

...,..._íW , .. 1 ,:secretar1aoe :serviços d.e L:omuntcaça-o llietrünica, em 22/07/2016, às 14:11, 
IIH~l/.ll>tl/tll> ~ 
~1ctiõn!f.¼ conforme art. 3°, TIJ, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICn° 34/2016. 

· --.. •w -.,. .. , •• _, _ _____ ... , - ·- ·••.•----------"·- .. ••• .................... , .••••••.... J ••••••••••••••• _,,, __ , . ....... ............ ____ , ____ ,.,_, ••• H •••• • --,., __ , , ___ . ,_, __ _ 

~,.I!] 
~; A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
- http• l /c,c,Í mr ~nu br lu0rifir'l h-t-rr.l m· f,.,,.m,, ... d,,. ",-Adi""' .,,,. .. ;f1'ca,.1,,..,,. 1->43r::3"l" ,;. ~a' ill,-1 ·~~ 
• L.L'-L • r , ..,....., ......... ...,.b,._,, \ó. ,.. , \i 'v.l..LL.J.'1,.,U • A.LLL._J. LL'-1.1..1.••u.1.& u u '-'-' E,'-' 11 L.1..1..L U.UJ. .a~ ~ ~ 1.:; u \... 5u 

• '" CRC 7BFCOB2E. 
~:IE.•~~ 

Minútas e Anexos 
' 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nu 
53900.017573/2014-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada ·à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACt para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araci/BA. 

2. Diante do exposto ·e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 
,, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Sbl;.).it:tllLlUlf'.,1:.5201 ü /J!-J 1' 



MINISTÉRIODACIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.017573/2014-07 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CÓMUNITÁRIA CULTURA FM DEARACI 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalizaçãq, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionarcl!TI favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. · 

Atenciosamente, 

,Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
: ~~~ @· Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017,:às 16:52, conforme art. 3°, III, 
'li!~~ l'b", das Portarias MCn°89/2014e MCTICn° 34/2016 . 

. ~ A autenticidade do docum~nto pode ser conferida no site 
.,.: http://sei.mc.gov.b:i;/verifica.html informando o cótj.igo verificador 1732405 e·o .código 

'1":.'14.·~~1J:f ;•gti CRC COB367BB. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo nº 53900.017573/2014-07 

,~~pac1)(! lll\Brth (;{ ·Rc CC t7324U.) 

SEI n" 1732405 

SLl 63000 O17'>Pl2lJ 14-07 I PD ·123 



MINISTÉ~O DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
1 . 

Coordenação-Geral de .Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.017573/2014.,.07 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURAFM DEARACI 

Assunto: Encaminhatnent.o de Processo 

À Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
T""llné"''l,-,'lnT'l~-r~T'Y"I f.,._.,,,..n,..,._.,.,..,olmc:i,y-,-f-,n. ,.,,..,. ..,.l.....,Ç"',..;......,..ri,.._+_ rl- -1-~+- ...,._,,,,,.,,,_...:_l,._ ..-..-.-- ..... 
t''--'..,_._'-'.._v..1...1.u..,.u..iL1. .1.u .... v.1.uwv.u..1..1.'--'.1..1u,.J u.v UIL,,l.\.,,111.1.1.\..,.1.t.lu uv p.1c1.Lu, c;.lJl,.Q.IIJ.111.1.1u u p1.ul.,.co.:,u clLJllld. 

referido, para as providências cabíveis. 

----· .. ·--..... -·-................ -...... -.......... _ ........................................................................... -_...... ... ---

f 
K--~ · Documento assinado eletronicam!é!nte por Itamar Marques Teixeira, Diretor de 
. ~i&íMWia {D Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 16 / 03/2017, 
~~~ . . às 10:04, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 11° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~••- ••"""'t':" ... , ... _ , .. ,,,.,_ , ............. ~ _...,i. .. •••••~•••-••"...,,.,_,,,..,.~,...,,_,,.__,. ____ ___ ,~~--••••~_,u.,,,,.,, .......... ,,.,,, .. ,, .......... ,,,.,,,,,, .. ...... _ .... _ .. ,.... __ ..,_ ,,_ --~••-, ........... , 

1 •• l!l 
• A autenticidade do documento pode s·er conferida no site 

. _ .. . http://sei.mc.gov. br /verifica.html informando o código verificador 1732408 e o código 
~;,::;e.:a:~!,~ CRC 092387DD. . 

MinutaseAnexos 

Não Possui. 

======== .. "'"'===;==============·""'· ==-==.~=·=nm==·=· ==·==============·-=·-=-··== 
Referência: Processo 11° 53900.017573/2014-07 SEI n" l 73240B 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de .Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.017573/2014-07 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CULTURA FM DEARACI 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, · 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica nº 26447/2015/SEI-MC (0848020) e do Parecer Conjur nº 475/2015/SEI-MC 
(0848000), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Atenciosamente, 
,····-···---• .. H-••·~····.-.· .. ·-··---------··--······ ...... ·····················•··•··················-·······································•··········L·····j·l•····J···· ................................. ......................................... ·- ··~··- ·······-

· .Documento assina.do eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
. .. ~l. Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07, conforme i;itt. 3°, III, "b", das 

.!1W.ml's\' w , . 
<1\$t./$ajm Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. · . 

---~ . ........ . ........ ... . .......................... •• •• •• ·• ....... J .......... ....... . ... ...... . ••·········..i, ..... , ........................................... ,, .............................. _, .......................... ;, ........... '!" •• 1 .......................... , ................... .. . ...... .. ............. .. , ........ .. .. 

":.I!) 
~ A autenticidade do documento pode ser conferiqa no site · 
. http:/ /sei.mc.gov.br/vcrifica.html informando o código verificador 17~2411 e o código 

. .: CRC 6E4PCB6F. 
"'"2~ 

Minutas e Anexos 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
.. ' 

' 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017573/2014-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez -anos, a 
partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada àASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CULTURA· FM DE ARACI, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araci/BA. 

'~l 1 ~ )!:)tlO O f /'.,1 V)OM- 17 / p!'· 1?~ 



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § ·3°, da 
Constituição da ll:epública, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Re~peitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
=========~========-=====-------,.-==rr'-t ""''""'-""'====•unJWl•=m=·•=====n==ona==== 
Referência: Pr-0cesso n° 53900.017573/2014-07 SEI n° 1732411 

.. 

... 
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EM na /MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° · 
53900.017573/2014-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA CULTURA FM DE ARACI, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço ·de radiodifusão comunitária, na localidade de Araci/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3ó, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência1 Tecnologia, Inovações e Comunicações 

' 
Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologiá, Inovações· e Comunicações, em 13 / 05/2017, às 18:05, 
conforme art. 3°, HI, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. ----- ' 

-:.1!] 
::.-,;~t.'!i!~~ i A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

. http://sei.mc.gov.br /verifica.html informando o código verificador 1829841 e o código 

.. -~ CRC 2FA5CD85. 

Referência: Processo nº 53900.017573/2014-07 SEI nº 1829841 

'-
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TEC_NOLOGJA. INQVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
. . SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDAD E(S) DFSTINATÁRIA(S): 

CGGM_BADIO 
1 

\. 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da Reptíbli,ca 

OBSERVAÇÃ.0: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenacâo-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência. 
Teênologia, Inovações e Comu~célções para inserção no SIDOF e posterior envio à · 
Presidência da República. · · · · ' 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

' se••· . Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agen~e • ·63 Admbtlstrativo, em.16105/2017, às 17:18, conforme ar:t. 3<!, ID, "b", das Portarias MC 
~="e-': nº 89/2014e MCTIC n° 34/2016. · · · 

Referência: Processo nº 53900.017573/2014-07 SEI n° 1886235 

Pac,eteta ,fo Provicê,,des . .:l..SRAC 1386235 SEI 53900.017573/2014-07 i ::ig 



EM n.!! 00392/2017 MCTIC 

Brasília, 19 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vo1sa :Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017573/2014-07, acompanhado da Pprtaria que renova, pelo prazó de dez anos, a partir de 18 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRJA 
CULTURAFM DE ARACT, para execu_tar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Araci/BA. -

.. 2. . Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminhq o Processo à Vossa Excelência, para corihecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. ~ 

Respeitosamente, 

4 

• 
' 

Assinado eletronicamente por: GiÍhertoKassab 

1 • 

li 

--
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